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CORREIO BRAZILIENSE 
DE JULHO, 1808. 

Na quarta psrte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. vir. e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

[Continuada de pag. 1 0 . ] 

N. B. A seguinte Proclamaçaõ erá em Hespanhol e 
Portuguez. 

JL/ . FRANCISCO deTaranco e Lhano, condecorado pelo 
Imperador de Todas as Russias com a Ordem Militar de 
S. Jorge, Patraõ de Zaratano em Biscaya, Tenente Ge
neral dos Reaes Exércitos de S. M., Governador, Capitão 
General do Reyno de Galiza, Presidente da sua Real 
Audiência, subdelegado da Renda de Correios, e Cami
nhos nelle, e actual General do Exercito de Operaçoens 
deste Reyno, &c. &c. 

Vizinhos e Moradores d'entre Douro e Minho, e Traz-
os-Montes naÕ altereis vosso repouso; vivei quietos e 
tranquillos, na confiança de que o Exercito Hespanhol, 
que mando, naõ vos inquietará nas vossas leys, usos, e 
custumes: Tratai-o com a sincera amizade, que persuade 
seu valor, e character humano; e achareis huma exacta 
conrespondencia : Eu vola prometto, e afianço em nome 
do meu Rey, e Senhor taõ justo, como benéfico: Gene-

Roga-se encarecidamente ao Leitor, que emende os erros da Imprensa; pois 
nam ha cuidado, que baste, para fazer com que o impressor Inglez seja correcto, 
no Portuguez: soquem tem dirijido uma ediçam pode a juizar deste trababalho 
material das correcçoens d' imprensa. 
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ral das suas Armas, Justiça, e Clemência, serei fiel exe
cutor das suas ordens Soberanas; ellas todas se dirigem a 
proteger-vos na deplorável situação, em que vos achaes,pela 
auzencia do vosso Soberano, a livrar-vos da pérfida do
minação Ingleza, e da sua politica ambiciossa, que soube 
aparentemente ser vosso intimoAmigo, sendo vosso padrasto 
destruidor: Tende por seguro, que todas as providencias, 
que se tomam, vaõ encaminhadas a melhorar vossa sorte, 
tirar-vos da vergonhosa tutela do governo Inglez vosso 
fascinador, e organizar o Systema político. 

Ja chen-ou o tempo de que conheçais os verdadeiros 
interesses da vossa Pátria, e que unindo vossas vontades, 
e forças ás nossas, vingaremos junetos os ultrages, que a 
ferocidade traidora dos Inglezes tem feito com todas as 
Naçoens da Europa ; que nos ponhamos ao abrigo das 
suasmaquinaçoens, e gozeis da protecçaÕ com que o meu 
catholico Monarcha vos convida. 

Quanto vos prometto será religiosamente cumprido, e 
vos asseguro debaixo de minha palavra, que todo o soldado 
Hespanhol, que seja culpavel de pilhagem, ou outro de
licto será castigado com todo o rigor da Ley: que qual
quer natural ou habitante do Reyno de Portugal, que 
tenha parte em alguma conjuração, ou tumulto contra o 
Exercito Hespanhol será arcabuzado. A Cidade, Villa, 
ou Aldea, onde se dispare hum tiro á Tropa Hespanhola, 
entregará o Delinqüente, ou ficará responsável do atten
tado ; ao mesmo se obrigará a Justiça da Jurisdição, ou 
Freguezia, em cujo território se mate a um indivíduo da 
Milícia Hespanhola; e alem disto, pagará de contribui
ção o tripulo valor do seu producto annual, tomando a 
quatro dos principaes vizinhos como fiadores da paga. 

Se posso forrar a imposição das penas referidas, terei 
particular satisfacçaÕ, que se augmentará observando, que 
os Portuguezes e Hespanhoes se amam; e que, longe de 
se fazerem acredores da pena, por suas virtudes, se fazem 
dignos do prêmio. Porto 13 de Dezembro de 1807. 

FRANCISCO DE TARANCO. 
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JOSEPHUS II. 

Cardinalis Patriarcha Lisbonensis, 

A todas as Pessoas Ecclesiaticas e Seculares deste Nosso 

Patriarchado, Saúde, e BençaÕ. 

J A que, amados filhos, a nossa cançada idade, e o pezo 
das muitas moléstias, com que a Divina Misericórdia nos 
tem favorecido nos naõ podem permittir o falar-vos de viva 
voz, na prezente occaziaó, podemos comtudo dirigir-vos 
como vosso Pay, e Pastor, por este modo, como ja o fizemos 
pelos nossos Parochos, e Pregadores, os nossos Senti
mentos e Exortaçoens, para que o Senhor, no fatal dia, 
nos naÕ argua de omissos neste essencial, e importante de
ver do nosso sagrado Ministério, que todo se dirige a unir-
vos em charidade Christaã para conseguireis o socego, e 
a Paz de que todos necessitamos, nas presentes circuns
tancias. 

Sim amados filhos, Vos bem sabeis pela própria ex
periência, a situação em que nos achamos ? mas taõbem 
naõ ignorais o quanto a Divina Clemência, no meio mes
mo de tantas Tribulaçoens, nos favorece; bemdictos se-
jaó sempre os seus altíssimos Juízos ! He pois muito 
necessário, amados filhos, ser fiel aos immutaveis Decretos 
de sua Divina Providencia; e para o ser devemos, pri
meiro que tudo, com o coração contricto, e humilhado, 
agradecer-lhe tantos e taõ continuos benefícios; que da 
sua liberal maõ temos recebido, sendo hum delles a boa 
Ordem e quietaçaÕ, com que neste Reyno tem sido rece
bido um grande Exercito, o qual vindo em nosso soecorro, 
nos dá bem fundadas esperanças de felicidade ; beneficio 
que igualmente devemos á actividade e boa direcçaõ do 
General em Chefe, que o eommanda, cujas virtudes saó 
por nos á muito tempo conhecidas. 

Naõ temais, amados filhos, vivei seguros em vossas 
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cazas, efóradellas; lembrai-vos, que este Exercito he de 
Sua Magestade o Imperador dos Francezes e Rey de 
Itália, Napoleaõ o Grande, que Deus tem destinado para 
amparar, proteger, e fazer a felicidade dos Povos. Vós 
o sabeis, o Mundo todo o sabe; Confiai com segurança 
inalterável neste homem prodigioso, descoihiec*. do de to
dos os Séculos; elle derramará sobre Nós as felicidades 
da Paz, se vós respeitáreis as suas Determinaçoens, se 
vos amáreis todos mutuamente, Nac;onaes e Estiar-ge^ros, 
com fraterna Charidade. Deste modo a Religião, e os seus 
Ministros seraõ sempre respeitados, naõ seraõ violadas 
as clausuras das Espozas do SENHOR; o Povo todo será 
feliz, merecendo taõ Alta protecçaÕ; meus filhos fazeio 
assim, para cumprireis fielmente com o que nosso Salva
dor JEZUS CHRISTO tanto nos recomenda: Vivei sugeitos 
aos que vos governam, naõ só pelo respeito, que se lhe» 
deve ; mas porque a própria consciência vos obriga. 

Tornamos finalmente a recommendar muito a todos os 
Parochos Nossos coadjuetores, e mais Clero deste Patriar-
chado, eaté lho pedimos pelas Entranhas de Jezus Christo, 
que concorraõ quanto lhes for possivel para esta uniaõ, 
em todas as oceasioens e lugares; instruindo os Povos 
de tal sorte, que elles possaõ bem conhecer as vantagens, 
que em assim o practicarem devem conseguir. 

E para que chegue á noticia de todos, Mandamos pas
sar a prezente, que será publicada á Estação das Missas 
conventuaes, e affixada nos lugares do custume. Dada 
na Junqueira, no Palácio da Nossa Residência, sob nosso 
signal e sello das Nossas Armas, aos 8 de Dezembro de 
1807. 

J. CARDEAL PATRIARCHAo 

Sello THOMAZ ANTÔNIO CARNEIRO. 
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O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo de 
S. M. O Imperador e Rey, General em Chefe. 

O maior de todos os crimes he a Rebelião. 

Vós vos deixasteis arrastrar ontem por alguns máos in
dividuos, que para vos comprometter se atreveram a 
atirar ás minhas tropas, estando entre vos ; eu os conheço; 
elles pagarão com a sua Cabeça o insulto, que se atreve
ram fazer a Bandeira Franceza: mas eu naõ confundo 
entre os máos os honrados habitantes de Lisboa; e pela 
segurança dos bons Cidadãos he que eu determino o que 
se segue. 

Todo o ajunctamento de qualquer natureza, que elle 

seja, he prohibido. 
Todo o indivíduo, que se encontrar armado em um 

ajunctamento será conduzido á Commissaõ Militar, creada 
pelo meu decreto da data de hoje, para ser julgado, e 
sentenciado a tres mezes de prizaõ, se elle se naÕ servio 
das suas armas, e no caso de ter feito uso dellas, contra 
quem quer que for, será condemnado á morte. 

Todo o indivíduo, que for prezo em um ajunctamento, 
convencido de ser um dos Chefes, ou cabeça de motim, 
sofrerá a pena de morte. 

Dado no Palácio do Quartel General em Lisboa a 14 

de Dezembro de 1807-
JUNOT. 

Quartel-General de Lisboa, aos 9 de Dezembro, 1807. 

Repetidas queixas se fizeram a Sua Excellencia Mgr. 
o General em Chefe, de que muitos officiaes, apezar da 
Ordem geral do Exercito No. 22, deliberáram-se a exi
gir meza nas casas onde estaõ alojados. 

Sua Excellencia sente muito esta desobediência, e es
pera, que a mesma naõ será mais practicada. 
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Sua Excellencia lembra aos Senhores officiaes, que 
tanto em Lisboa como nas mais Cidades de Portugal se 
devem considerar como estando de Guarniçaõ, naõ tendo 
outro direito de pedir nas casas, mais que alojamento, 
lume, e luz. 

Sua Excellencia lembra-lhes finalmente, que os Of

ficiaes do exercito de Portugal sejaõ tratados como os do 

Grande Exercito; receberão um soldo extraordinário, 

que lhes será exactamente pago, e que bastará para su

prir as despezas do seu tratamento, e sustentação. 

Por ordem de Sua Excellencia Mgr. o General em Chefe, 

O General Ciiefe do Estado Maior-Geral THIEBAUT. 

N. B. o Scsruinte era em Francez e Portuguez. 

O GOVERNADOR DE PARIS, 

Primeiro Ajudante"de Campo de S. M. o Imperador e Rey, 
General em Chefe. 

Em Nome de S. M. o Imperador dos Francezes, 

Rey de Itália. 

DECRETA. 

X ODOS os bens, assim moveis, joyas, prata, como 
de raiz, de qualquer natureza que possaõ ser, pertencentes 
a quaesquer individuos, Vassallos da Gram Bretanha, e 
existentes em todo o território de Portugal, seraõ con
fiscados. 

As mercadorias de manufactura Ingleza, de qualquer 
natureza que ellas possaõ ser, seraõ confiscadas. 

He expressamente determinado a todo o indivíduo de 
qualquer classe a que pertença, que tiver em seu poder 
algum valor, ou Mercadorias pertencentes a Vassallos da 
Gram Bretanha, que as venha declarar no prazo de tres 
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dias á Secretaria do Senhor Goy, Comiriissário destinado 
ad hoc, que assiste na casa No. 10, defronte da fonte do 
Loreto, e no interior de Portugal se deverão fazer estas 
declaraçoens perante o Magistrado do Lugar. 

Todo o indivíduo, que naõ fizer exactamente a sua de
claração, pagará dez vezes o valor do objecto, que naõ 
tiver declarado, e mesmo será castigado corporalmente, 
se o Objecto o merecer. 

As mercadorias, cuja propriedade tiver sido encuberta 
de qualquer maneira que seja, dos Negociantes Portu
guezes, Francezes, ou de qualquer outra Naçaõ, deverão 
do mesmo modo ser declaradas, debaixo das mesmas pe
nas. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho de 
Regência saó encarregados da execução do presente 
Decreto. 

Dado no Palácio do Quartel General em Lisdoa a 4 
de Dezembro de 1807. 

JÜNOT, 

O Governador dé Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador Rey, General em Chefe, em nome 
de S. M. o Imperador dos Francezes, Rey de Itália: con-
ciderando que, de baixo do pretexto da caça, se commettem 
diariamente assassinios, e a intenção do General he de 
fazer destruir com ordem a caça, naquelles terrenos onde 
ella pode ser prejudicial, decreta: o uso de armas de 
fogo, e o caçar he geralmente prohibido ehi toda a exten
çaõ de Portugal; particularmente nos sítios reservados 
da Coroa. 

Todo o indivíduo que naõ for militar, e que se encontrar 
armado de espingarda, ou pistolas, caçando sem ter rece
bido para isso do General De Ia Borde commandante de 
Lisboa uma licença por elle assignada, e munida do seu 
sello, será considerado como vagabundo, matador nas 
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estradas, e como tal será conduzido perante huma com-
missaÕ militar, que será organizada para o dicto effeito. 

O Conselho da Regência, o Cornmissario do Governo 
Francez, como também o General Commandante em Lis
boa, os Corregedores, e Juizes de todas as Classes ficam 
encarregados da execução do presente Decreto, que será 
impresso, e affixado em toda a extençaõ de Portugal. 

Dado no Palácio do Quartel General em Lisboa a 4 de 

Dezembro de 1808. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador e Rey, General em Chefe. 

Em Nome de S. M. 0 Imperador dos Francezes e 
Rey de ftal ia. 

DECRETA. 

O Senhor Mascarenhas Conservador da NaçaÕ Franceza 
em Lisboa* he nomeado Cornmissario encarregado de 
receber as reclamaçoens dos Inglezes. 

Formará relaçoens de meia margem das reclamaçoens, 
que lhe forem feitas, porá nellas o seu parecer, e o Ge
neral em Chefe sentenciará definivamente. 

O Senhor Mascarenhas irá todas as segundas e quintas 
feirus de todas as semanas a casa do General em Chefe 
para trabalhar neste negocio. 

Fará scientes das disposiçoens deste Decreto aos In
glezes prezos, ou cujos bens estaõ seqüestrados, que 
tiverem reclamaçoens a fazer, cujas deverão ser apoiadas 
de documentos authenticos. 

Dado no Palácio do Quartel General em Lisboa, S de 
Dezembro 1807. 

JUNOT. 

* He o Dczembargador José Diogo Mascarenhas Neto morador na rua 
direita de i*. José, N. 1.5. 
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O Governador de Paris, 

Primeiro Ajudante de Campo de Sua Majestade o Im
perador e Rey, General em Chefe. 

Em nome de Sua Majestade o Imperador dos Fran
cezes Rey de Itália. 

Considerandoj que algumas das mercadorias, que estaõ 
seqüestradas, e que até ao presente naõ tem desembar
cado, poderiam damnificar-se, ficando mais tempo a bor
do; sendo aliás mui conveniente prevenir os riscos dos 
temporaes desta Estação. 

DECRETA. 

ARTIGO 1. Os Proprietários de Navios, Consigna-
tarios, ou Procuradores de Conhecimentos, desembarca
rão as mercadorias seqüestradas, que tiverem a bordo dos 
Navios ora anchorados no porto de Lisboa. 

ARTIGO 2. A faculdade de desembarque será exclu
sivamente concedida pelo Cominissário do Seqüestro das 
propriedades Inglezas, e debaixo das obrigaçoens pres-
criptas no Regimento da Alfândega desta Cidade. 

ARTIGO 3. As mercadorias, que se houverem de des
embarcar, seraõ recebidas a bordo; e conduzidas á terra 
em presença e debaixo da vigilância dos officiaes, no
meados pelo Administrador Geral da Alfândega, para a 
descarga dos Navios. 

ARTIGO 4. O local do Armazém onde houverem de 
ser recebidas, será determinado junctamente com o Corn
missario do Seqüestro. O Consignatário ou possuidor 
da Mercadoria só poderá dispor delia, depois de ser 
authorizado por elle, e de se haver sugeitado ás obriga
çoens impostas no Decreto de 12 do Corrente, relativo ás 
vendas, que podem ter lugar. 

ARTIGO 5. Todo aquelle, que obrar contra as dis
posiçoens do presente Decreto, pagará dez vezes o valor 
do Objecto, que se tiver desembarcado, ou vendido sem 

M 
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authoridade; e até será punido corporalmente, se as cir
cunstancias o exigirem. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho de 
Regência ficam encarregados da execução do presente 
Decreto. 

Dado no Palácio do Quartel-General em Lisboa, aos 
22 de Dezembro de 1807. 

JUNOT. 

EDITAL. 

Ao Conselho da Fazenda baixou o Aviso do theor seguinte. 

Illmo. e Exmo. Snr.—Os Governadores deste Reyno 
determinam, que o Conselho da Fazenda passe, sem perda 
de tempo, as Ordens necessárias, para que os Lavradores 
e Negociantes de Graós, que forem devedores á Fazenda 
Real, possam pagar, também em graós, metade de sua 
divida, se assim lhes convier, remettendo-se o pagamen
to, que assim for feito á Ordem da Juncta das Muní-
çoens de boca, para o Exercito, pelos preços correntes. 
O que V Excellencia fará presente no mesmo Conselho, 
para que assim se execute. Deus guarde a V Excellen
cia. Secretaria de Estado dos Negócios do Reyno, em 
21 de Dezembro de 1807. JoaÕ Antônio Salter de Men-
donça=:Senhor Francisco Antônio Hermann. 

E para assim constar se affixou o presente Edital. Lis
boa 22 de Dezembro, de 1807. Francisco José da Horta 
Machado. José Roberto Vidal da Gama. 

Lucas de Seabra da Silva, do Concelho do Principe 
Regente N. S. Fidalgo Cavalleiro da Sua Real Casa, Des
embargador do Paço, Chanceller da Corte e Casa da 
Supplicaçaõ, Intendente Geral da Policia da Corte e Rey
no, &c: Faço saber a todos os moradores desta Capital e 
seu Termo, que ninguém deve recusar a moeda Franceza 
e Hespanhola, com que as Tropas de S. M. o Imperador e 
Rey, se offerecem a comprar os gêneros de que precí-
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sam, quem assim o naõ practicar será punido, com graves 

penas, a arbítrio da Policia. E para que assim indefecti-

velmente se observe, em quanto o Governo naõ dá mais 

circunstanciadas providencias, mandei lavrar e affixar o 

presente Edital, Lisboa 30 de Novembro, de 1807. 

LUCAS DE SEABRA DA SILVA. 

[ Continuar-se-ha.] 

Relação circunstanciada da Revolução de Hespanha. 
[Continuada de pag. 14. J 

J H . U M acontecimento de tal magnitude, como hc a Re

volução de Hespanha, naõ podia deixar de ser produzido 

por causas poderosimas*. e, naÓ obstante o que hoje se sabe 

a respeito desta revolução: ha ainda muitas cousas, que se 

ignoram. Aparte que os Francezes tiveram, ou, para melhor 

dizer, o modo porque elles operaram a revolução, conhece-

se ainda mui pouco, mas pode conjecturar-se do cuidado 

que elles tiveram em tirar da Hespanha para fora todas as 

tropas Hespanholas, ao mesmo tempo que um, Exercito 

Francez, de 150.000 homens, commandado pelo Gram Du

que de Berg, (Murat) rodeava a Capital, e Buonaparte, 

em pessoa, se achava juncto ás fronteiras de Hespanha. 

Tudo isto naÕ éra para ser simples expectador da scena, que 

hia a passar-se em Hespanha. Aqui se continuarão, por 

agora, os Documentos officiaes, e mais peças originaes, que 

devem servir de fundamento ao que sobre isto heide ao 

diante dizer. 

Carta do Conde de Espeleta, Capitão General da Cata

lunha, a Sua Excellencia o General de Divisão Du-

heme, commandante em Chefe do Exercito de Obser

vação nos Pyrineos Orientaes. 

Barcelona, 18 de Março de 1808. 

SENHOII—As tropas na Cidadella e fortes de Monjui 

podem considerar toda esta Cidade, como armazéns, 

e todos os mantimentos como seus. Ellas naõ tem ini

migo, que temer, nem outra cousa, que esperar, senaõ 
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aquillo, que he de interesse commum com a terra, e com 
os habitantes hespanhoes. Vossa Excellencia occupa 
estas fortalezas em nome do Imperador e Rey, como 
Alliado; e como tal, consentio o Governo Hespanhol em 
que as vossas tropas os occupassem, obrando com a maior 
sinceridade, boa fé, e confiança. Com os mesmos sen, 
timentos patenteou a vós, e ao excercito, que vós com-
mandaes, os seus thesouros, os seus auxílios, e o seio de 
suas famílias, em ordem a prestar-vos os officios da saá 
hospitalidade, e repartir com vosco os mantimentos, que 
tinham para o seu próprio uso. 

A leys militares prescrevem o modo de prover as guar
niçoens, quando sueceda, que ellas estejam ou empre
gadas em operaçoens hostis, ou cercadas; ou quando se 
teme no paiz carestía, que obrigue ao General Comman
dante, a tomar precauçoens para a subsistência de suas 
Tropas, estabelecendo depósitos de mantimentos. Porém, 
á excepçaõ destas circunstancias, esta medida só serve de 
crear supeitas, e falta de confidencia. 

Nem o meu comportamento, nem a constante modera
ção de minhas tropas, nem a recepção favorável, que 
achou o Exercito Francez, deviam excitar temor. 

A Cidade está provida de mantimentos de todas as qua
lidades, como vereis da relação official do Intendente, aqui 
juncta. E ainda que houvesse alguma falta, vossa Excel
lencia mesmo nos assegura firmissimamente, que se estaõ 
ajunetando provisoens em todos os portos da França, que 
se haÕ de mandar para este paiz livres de Direitos. 

S. M. O Imperador e Rey, cujo digno nome nos inspira 
confiança, se for verdadeiramente informado de que, entre 
tanto que as suas tropas occúpam os nossos fortes, nós 
mostramos toda a docilidade, e honra de principios ; naõ 
gostrará de ouvir, que vós assustaes esta Cidade com ter
ríveis prognósticos, recompensando por este modo a sua 
constante submissão. 

Sírva-se V. E. de mandar saber a opinião de S. M. Im
perial e Real, relativamente á vossa determinação, antes 
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de a poreis em execução; e acompanhar o vosso officio 
com a explicação deste meu petitorio; pois eu levarei 
taõbem este negocio á presença d'El Rey meu amo; visto 
que, sem as suas Ordens, eu naõ posso dar a V. E. aquillo, 
que se naõ acha nos fortes, de que estaõ de posse as 
Tropas Hespanholas. 

Se V. E., antes de recebera resolução do Imperador, 
achasse motivos para viver com precaução, e debaixo 
da influencia do medo, nos fortes, que presentemente se 
devem considerar, como formando parte da Cidade; 
nesse caso, se poderia recorrer, com propriedade, ás me
didas, que vós propuzesteis, porém no entanto, que tal 
necessidade naõ existe, desejaria imprimir no vosso es
pirito a idea de que, naõ servirá de beneficio algum, prover 
os fortes com armazéns de provisoens; que semelhante 
intenção he demaziado notável, e até offensiva; e que 
naÕ estará depois no poder de V. E., nem no meu, reme
diar as conseqüências da sensação, que tal medida pôde 
excitar nos habitantes. 

Sirva-se V E. de aceitar a minha mais alta considera
ção. Deus vos guarde muitos annos. 

O Conde de ESPELETA. 

A resignação d?El Rey CARLOS IF he datada de 19 
de Março: a 20, appareceo o Edictal, que fica men
cionado (pag. 13,1 sobre os castigos, que se premedita
vam para o Principe da Paz: a 21 se publicou o se
guinte Decreto, assignado por El Rey Fernando Ffí. 

" Naõ obstante que D. Pedro Cevallos, meu primeiro 
Secretario de Estado, e do Despacho me tem pedido a 
sua demissão, por diversos motivos, que me alegou, jul
guei conveniente naÕ o despedir; porque me foi pro
vado que, postoque elle se tenha casado com a prima ir-
maá do Principe da Paz, com tudo, naõ participou nunca 
dos projectos, e injustos desígnios, que se julga haverem 
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sido concebidos por aquelle homem, e a respeito do que 
tenho mandado proceder judicialmente, o que mostra 
nelle hum coração nobre, fiel ao seu Soberano, e hum cri
ado de quem me nao desejo privar. He minha vontade, 
que esta ordem se faça publica, e manifesta aos meus vas
sallos." 
" Aranjuez, 21 de Março de 1801." " EU EL REY." 

<£ Ao Marquez de Caballero." 

Participação feita a sua Alteza Imperial o Gram Du
que de Berg, Tenente do Imperador, Commandante 
de suas Forças na Hespanha. 
" Meu Senhor! Em conformidade das Ordens de 

Vossa Alteza Imperial, fui entregar a Vossa carta á Ray
nha de Etruria, em Aranjuez. E'ram oito horas da ma
nhaã, e a Raynha estava ainda na cama: levantou-se porém 
immediatamente, e fez-me entrar; e eu entreguei-lhe 
a vossa carta. Ella pedio-me que esperasse hum pouco, 
em quanto hla lêlla com El Rey, e com a Raynha. Meia 
hora depois entrou a Raynha de Etruria, com El Rey e a 
Raynha de Hespanha." 

" S. M. disse, que elle agradecia a V- A. I. a parte que 
tinha tomado na sua afflicçaÕ, que éra tanto maior, por 
ser seu filho o author delia. El Rey disse, que a Revo
lução tinha sido effectuada por falsidade e corrupção, e 
que os principaes actores eram seu filho, e Caballero Mi
nistro de Justiça, que elle tinha sido obrigado a abdicar 
o throno, em ordem a salvar a sua vida e a da Raynha, que 
elle sabe, que, a naõ ser assim, teriam sido assassinados no 
decurso da noite; que a conducta do Principe das Astu
rias éra a mais escandalosa; e El Rey mesmo vendo 
isto, e percebendo o desejo, que o Príncipe tinha de rey
nar; e achando-se elle (Rey) com quasi 60 annos de 
idade, tinha acordado em lhe entregar a coroa, casando-se 
elle com uma Princeza Franceza, o que El Rey ardente
mente desejava." 
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" El Rey acrescentou a isto, que o Principe das Astu
rias, desejava, que tanto elle como a Raynha se passassem 
a Badajoz, nas fronteiras de Portugal; que o clima da
quelle paiz lhe naÕ convinha, e que lhe pedia faculdade 
para escolher outro lugar; que procurou obter do Impe
rador permissão para comprar umas terras em França onde 
pudesse acabar os seus dias. A Raynha disse-me, que. 
ella tinha rogado a seu filho, que differisse a viagem de 
Badajoz, que ella naõ pôde obter isto, e que a jornada 
seria na segunda feira seguinte." 

" Ao tempo em que eu me despedia de Suas Majes-
tades, me disse El Rey. Eu escrevi ao Imperador, em 
cujas maõs entrego a minha sorte. Eu quiz mandar a 
carta por um correio, porem acho, que naõ ha via mais 
segura do que o vosso mesmo correio. El Rey voltou 
logo com as seguintes cartas (No. I .e2.) que me entre
gou, e acrescentou estas palavras. A minha situação he 
amais deplorável: prendêram-me o Principe da Paz, e 
o mataraÓ; elle naõ tem commettido outro crime senaõ 
o de têr sempre sido fielmente ligado â minha Pessoa. 
Disse mais El Rey, que naÕ haveria esforços, que elle naõ 
fosse capaz de fazer, para salvar a vida deste desgraçado 
amigo; masque elle achava todo o Mundo surdo ás suas 
supplicas, e disposto á vingança: que a morte do Principe 
da Paz havia preceder a sua, e que elle lhe naõ sobre-
viviria." 

" Aranjuez, 23 de Março de 1803." 
" B. DE MOUTHION." 

(No. ].) 

Carta d"1 El Rey Carlos IV ao Imperador Napoleaõ. 

" SENHOR MEU IRMAÓ. Vossa Magestade ouvirá, se
guramente com pezar, a relação dos acontecimentos suc-
cedidos em Aranjuez, e as suas conseqüências: Vos naõ 



96 Politica. 

vereis, sem sympathisar commigo, um grande Monarcha 

seu Alliado pondo tudo debaixo da sua protecçaÕ, como 

daquelle, que sò pode segurar-lhe a sua felicidade, a de 

sua familia, e a de seus dignos, e amados vassallos. N o 

aperto deste momento, no meio do ruído das armas, e dos 

clamores de uma guarda rebelde, achei que tinha de es

colher entre a minha vida, e a minha mor te ; e que á 

minha morte se havia de seguir a da Raynha; fui obrigado 

a abdicar o throno ; mas hoje se acha restabelecida a paz, 

e cheio de confiança na generosidade e gênio do Grande 

Homem, que em todos os tempos se tem declarado meu 

amigo, tenho tomado a resolução de me resignar em suas 

maõs, e esperar a sua resolução sobre a minha sorte, e 

sobre e da Raynha, e do Principe da Paz . " 

" Dirijo a V . M. o protesto contra os successos, que 

aconteceram em Aranjuez, e contra a minha dethroniza-

çaó. E mui confiadamente descanço na cordeal affeiçaõ 

e amizade de V. M. rogando a Deus, que o tenha em Sua 

Sancta Guarda." 

" Senhor meuTrmaõ, 

De Vossa Majestade, 

O mais affeiçoado Irmaó e Amigo, 

Aranjuez, 25 de Março de 1808. CARLOS." 

(No. 2.) 

" Eu protesto, e declaro, que o Meu Decreto de 19 de 

Março, em que Eu renuncio á minha Coroa a favor de 

Meu Filho, he um Acto a que fui constrangido, em ordem 

a prevenir maiores calamidades, e poupar o sangue, de 

meus amados vassallos. Deve portanto considerar-se 

como de nenhum vigor." 

(assignado) " EU EL R E Y . " 
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El Rey Fernando VII. julgou necessário justificar-se para 
com o Publico, a respeito dos crimes de que tinha sido 
accusado, quando foi preso, e parese ser com estas vistas, 
que se publicou na Gazeta de Madrid de 31 de Março o 
seguinte. 
44 Como he pouco notória a natureza dos factos reeem-

acontecidos no Escurial, de que apenas se referio alguma 
parte na relação, que delles se publicou a 27 de Outubro 
do anno passado ; El Rey Nosso Soberano, desejando in
formar a todos da maneira porque sua Real Pessoa, e 
outras pessoas empregadas pelo Governo, se portaram 
nesta oceasiaõ ; foi servido mandar, que se fizesse publica 
uma breve relação destas transacçoens, que agora ha 
mais pleno conhecimento, em conseqüência de se terem 
descuberto certos documentos, entre os papeis do Princi
pe da Paz, que contem, entre outras particularidades, a 
seguinte informação." 

" Aos 28 de Outubro do anno passado o Nosso Rey, 
que acabou de reynar, mandou diversos papeis ao Mar
quez de Caballero, Secretário da Repartição de Justiça, 
os quaes papeis disse se haviam achado entre os do Prin
cipe das Asturias, Nosso actual Rey e Soberano. Con
sistiam estes papeis: 1, de umas poucas de folhas cosidas 
junctamente, escriptas pela letra de S. M.: 2, outro pa
pel similhante, taõbem escripto por S. M.: 3, uma carta 
datada de Taiavera, 2S de Mayo, escripta em letra fingida, 
esem nome: 4, um papel que contem varias figuras, des
tinadas a formar um systema de cyphra, com uma folha 
escripta, sem nome. O Primeiro papel he uma memória, 
cujo objecto he representar a El Rey, com o mais profundo 
acatamento, os injustos procedimentos de D. Manuel de 
Godoy, Principe da Paz. Esta memória continha diver
sidade de Papeis, relativos ao procedimento, riquezas, 
injustiça, e despotismo daquella pessoa." 

" O Principe das Asturias lançou-se aos pes de seu 
N 
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Real Pay, pedindo-lhe, que ordenasse o exame e indaga
ção dos factos, que se continham naquella memória, que 
esta pesquiza fosse feita em sua Presença, pelas pessoas, 
que elle julgasse mais dignas de sua confiança, ou que a 
sorte lhe puzesse diante; e se o Principe da Paz fosse con
vencido do que éra accusado, S. M. houvesse por bem 
excluillo de sua Real Presença, e banillo com toda a sua 
familia. Esta medida, quando naõ fosse considerada se
naõ como de mera precaução, diffundiria inexplicável 
alegria por todo o Reyno. Esta memória continha varias 
outras observaçoens, todas tendentes, a promover a feli
cidade, e prosperidade da NaçaÕ. Naõ se mencionam 
porém aqui essas outras cousas ; porque o que fica dicto 
da referida Memória basta, para dar uma idea de sua 
tendência e natureza; mas naõ deve omittir-se, que o 
Principe das Asturias concluía rogando a seu Pay, que, 
no caso de naõ approvar o objecto da memória, fosse ser
vido guardalla em segredo, a fim de evitar os riscos, a 
que elle (seu filho) ficaria de outra maneira exposto. A 
carta datada de Talavera he escripta por D. Joaõ Esqoi-
quia, Conego e Prebendario da Igreja de Toledo, Mestre 
que foi de S. Magestade. He uma resposta a varias per
guntas, que se lhe fizeram." 

" No dia seguinte, 29 de Outubro, á meia noite, o 
Secretario Geral do Gabinette e o Presidente pro tempore 
do Conselho se ajunctáram, por ordem d' El Rey, que 
acabou de reynar, no seu quarto; e deram a sua opinião 
neste sentido, que sua Magestade agora reynante de
via ser examinado, relativamente ao contheudo daquelles 
papéis. Consequentemente foi S. M. agora reynante 
chamado ao Quarto de seu Real Pay, onde foi preso, e 
posto incommunicavel, a todas as pessoas, excepto al
guns poucos criados, que se lhe deram de novo. Durante 
a mesma noite se prenderam taõbem todos os criados de 
S. M. agora reynante," 
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" Aos 30 de Outubro, El Rey, que acabou de reynar, 
mandou uma ordem ao Marquez de Caballero, assignada 
no mesmo dia, e publicada por todo o Reyno, pela qual 
o nosso Rey e Soberano éra declarado um traidor, e junc
tamente se declaravam taes os seus criados. Conforme 
as deposiçoens feitas debaixo de juramento por S. M. 
afora reynante, e quatro Secretários das Repartiçoens de 
Justiça e Guerra, aquella ordem foi inteiramente escripta 
pela maõ de D. Manuel de Godoy, Principe da Paz, que 
entaõ se achava em Madrid." 

" A ordem original naõ andava juncta ao processo; 
porque em taes casos o original se re-entrega a El Rey, 
e as copias saó as que se mandam, e publicam." 

" No mesmo dia, 30 de Outubro, achando-se preso, e 
excluído de toda a communicaçaõ, julgou ser justo pu
blicar o que havia feito para bem de sua Pátria; e em 
ordem a subtrahir-se do estado de oppressao, em que se 
achava, declarou, no mesmo dia 30 de Outubro, ao 
Marquez de Caballero, que com as vistas de pro
mover a prosperidade do Império Hespanhol, desejava 
casar com uma Princeza do sangue Franceza; e que os 
passos, que havia dado neste negocio, eram próprias me
didas suas, sem que nisso houvesse compulsão; e que em 
tudo quanto tinha feito naõ tivera outro fim se naõ abrir 
os olhos a seus Reaes Pays, relativamente á implícita con
fiança, que punham em D. Manuel de Godoy; que, te
meroso de que elle naõ fizesse impróprio uso de sua in
fluencia e poder, S. M. havia julgado ser necessário, para 
o bem do Reyno, dar ao Duque dei Infantado uma pro
curação de seu (d' El Rey) próprio punho, para tomar 
sobre si o commando das Tropas de Castella Nova, no 
caso de morrer seu Real Pay. A este tempo chegou o 
Principe da Paz ao Escurial; e, tendo entrado no quarto 
de S. M. agora reynante, lhe apresentou a copia de uma 
carta, pela qual S. M. agora reynante pedia perdaõ a seu 

N 2 
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Real Pay. S. M. naõ querendo negar-se a este novo tes
temunho da veneração, que consagrava a seus Reaes Pays, 
assignou a carta, que anda annexa ao Decreto de 5 de 
Novembro." 

A determinação, em que estava El Rey Fernando VII. 
de ir encontrar-se com o Imperador dos Francezes, se fez 
publica aos 8 de Abril, pelos seguintes Documentos. 
" El Rey Nosso Soberano recebeo noticias, que o seu 

fiel Amigo e poderoso Alliado o Imperador dos Francezes, 
e Rey de Itália he chegado a Bayona, com o agradável 
e útil fim de passar por estes Reynos, no que El Rey tem 
grande satisfacçaÕ, sendo isto em notório proveito de seus 
amados vassallos. E como he próprio da intima amizade, 
que existe felizmente entre as duas coroas, e o grande 
character de S. M. Imperial e Real, que Sua Magestade 
o vá encontrar ao caminho, e lhe dê as mais sinceras 
e seguras provas de seus sentimentos, e resolução; em 
ordem a conservar, e renovar a boa harmonia; intima 
amizade, e saudável alliança, que até agora tem feliz
mente subsistido, e deve subsistir, entre os dous Monar-
chas; S. M. tem resolvido emprender esta jornada com 
a maior brevidade possivel, para prenecher estes fins. 
E como a sua auzencia só poderá ser de poucos dias, S. 
M. confia no amor e fidelidade de seus amados vassallos, 
e especialmente da quelles, que pertencem á Corte, e que 
se tem conduzido até agora de um modo taõ louvável, 
que permanecerão tranqnilos: ao mesmo tempo que S. M. 
descança mui especialmente no Alto conselho do Go
verno debaixo da Presidência de S. A. Sereníssima o In
fante D. Antônio, a quem se conservam os poderes e au
thoridade ; igualmente espera S. M., o que he na ver
dade mui provável, que aconteça, que a boa harmonia, 
que subsiste entre as Tropas d' El Rey e as de S. M Im
perial e Real, será continuada; e que essas tropas sejam 
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suppridas com tudo o que lhe for necessário para sua man
tença, até que se obtenha o objecto, que se tem em vista 
obter, para á grande prosperidade, e felicidade de ambas 
as naçoens. S. M. seguramente declara, que naÕ tem o 
menor receio de que a feliz tranqüilidade, boa harmonia, 
e vantajosa alliança, que agora subsiste, seja de modo al
gum alterada, ou interrompida; muito pelo contrario, vê 
com grande satisfacçaÕ sua, que estas vantagens cada dia 
se estribam mais sobre mais firmes bases." 

" Isto communico a V. Excellencia, para que seja 
immediatamente transmittido ao Conselho Extraordinário, 
nelle registrado, e annunciado ao Publico, e se tomem 
todas as medidas necessárias para a sua punctual execu
ção." 

" Deus guarde aV. Excellencia muitos annos." 
" Palácio, 8 de Abril de 1808." 

" SEBASTIAM PINNUELA." 
*' Ao Presidente do Conselho.'''' 

No mesmo dia se fez publico o seguinte Decreto. 
" Sendo informado de que o Imperador dos Francezes e 
Rey de Itália estava próximo a chegar a esta Nossa Ci
dade e Corte de Madrid, achei conveniente ir ao encontro 
de S. M. Imperial e Real, em ordem a poder dar-lhe uma 
prova convincente do respeito, que tenho á sua Serenís
sima Pessoa, e dos fortes desejos, que me animam,de estrei
tar ainda mais os laços de amizade e alliança, que feliz
mente subsistem entre esta Monarchia, e o Império Fran
cez, com mutuo proveito de ambas as Naçoens. Conse
quentemente partirei daqui aos dez, e irei ter a Burgos, 
e como a minha auzencia deve ser mui breve ; tenho de
cretado, considerando as circunstancias actuaes, o autho
rizar, como por esta authorizo ao meu amado Tio o In
fante D. Antônio em quem tenho toda á confiança, assim 
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pelos laços do sangue, que o unem á minha Pessoa, como 
pelas distinctas qualidades de que elle he dotado, que elle 
tenha pleno poder para tratar, e despachar todos os negócios 
urgentes, que possam occorrer, com o Conselho do meu 
Secretario de Estado, e do Despacho, que seraõ com-
municados ao meu Conselho para lhe dar a devida ex-
ecuçao. 

Carta de S. M. o Imperador ao Principe das Asturias. 

MEU IRMAÓI Recebi a carta de V. A. R. ; e nos pa
peis, que vos tendeis recebido d' El Rey Pay de V. A. R. 
devereis ter achado uma prova do interesse, que sempre 
tomei no que vos diz respeito. Vós me permittireis, nas 
presentes circunstancias, falar-vos com verdade e fran
queza. Eu desejei, com a minha viagem a Madrid, guiar 
o meu illustre amigo a fazer nos seus Estados alguns me
lhoramentos, que se necessitavam, e dar alguma satisfacçaÕ 
ao sentimento publico. A demissão do Principe da Paz 
pareceo-me ser necessária, para a prosperidade de Sua 
Magestade, e de seus vassallos. Os negócios do Norte 
retardaram a minha jornada. Os successos de Aranjuez 
aconteceram a este tempo. Eu naõ entro em decidir sobre 
o que se passou antes disto, nem sobre o comportamento 
do Principe da Paz, mas eu sei bem, que he perigoso para 
os Reys acustumar o seu povo a derramar sangue, ou a 
fazer-se justiça a si mesmo. Eu rogo a Deus que V. A. R. 
nunca venha a saber isto por experiência própria: naÕ he 
do interesse de Hespanha injuriar hum Principe, que 
casou com huma Princeza do Sangue Real, e que por di
latado tempo dirigio os negócios daquelle Reyno. Elle 
agora ja naÕ tem amigos: V- A. R. também naÕ os terá 
senaõ em quanto for feliz. O Povo vinga-se de boavon-
tade de nos prestar homenagens. Como he possivel pro
cessar o Principe da Paz, sem involver nisso a Raynha e 
El Rev vosso pay? Este processo nutrirá o ódio, e pai-
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xoens de partido, cujas conseqüências seraõ fataes á Vossa 
Coroa. Vossa Alteza Real naõ tem a ella outro direito% 

senaõ o que lhe provem de sua May. Se este processo a 
estigmatizar, Vossa A. R. tem destruído os seus próprios 
direitos. Quem da ouvidos a conselhos fracos, e desleaes, 
naõ tem direito a dar sentença na causa do Príncipe da 
Paz. As suas más acçoens, se he que disso se pode ac-
cusar, vaõ ao ponto de destruir os direitos da coroa. Eu 
exprimi muitas vezes o desejo, de que o Principe da Paz 
fosse removido dos negócios públicos, a amizade d' El 
Rey Carlos me obrigou outras tantas vezes a guardar si
lencio, e a fechar os olhos á fraqueza do seu comporta
mento. Infelizes mortaes somos nos! A fraqueza e o. 
erro saõ o nosso Moto. Porém tudo se pode ainda arran
jar ; e vem a ser, que o Principe da Paz seja banido da 
Hespanha, eeu o convide para um lugar de retiro na Fran
ça. Quanto a abdicação d' El Rey Carlos IV- isso acon-
teceo no momento, emque as minhas tropas atravessavam 
Hespanha; e aos olhos da Europa e da posteridade pare
ceria, que Eu tinha mandado Ia tantas tropas com o só 
fim de expulsar de seu throno o meu Alliado, e o meu 
Amigo. Como um Soberauo vizinho ficava-me bem o 
examinar esta abdicação, antes de a reconhecer. Digo-o 
a V. A. R. aos Hespanhoes, e a todo o Mundo, se a ab
dicação do Rey Carlos procedeo de sua livre vontade, e 
a insurreição e tumulto de Aranjuez o naõ impelllram a 
isso, Eu naÕ faço escrúpulo de acceder a ella, e de reco
nhecer a Vossa Alteza Real como Rey da Hespanha. A 
circunspeçaó, com que me tenho portado, em todo o mez 
passado, deve servir-vos de segurança do apoio, que haveis 
de achar em mim, se as differenças de partidos vos inque-
tárem taõbem, quando vós estivereis sobre o throno. 

Quando El Rey Carlos me informou dos acontecimentos 
de Outubro passado, eu fiquei bastante afflicto com isso; 
e penso que, pelos meus esforços, vieram a ter um bom 
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fim os negócios do Escurial. Vossa Alteza éra de repre-
hender ; e Eu naÕ necessito outra prova disso mais do que 
a carta, que vós me escrevesteis; e que eu sempre dese
jarei considerar, como que a naõ tivesse recebido. Vossa 
A. R. deve desconfiar de todas as commoçoens e insurrec-
çoens populares. Poderão matar-me alguns poucos sol
dados, porém a sugeiçaÕ de Hespanha ha de ser a conse
qüência disso. Vejo com magoa minha, que algumas 
pessoas em Madrid tem espalhado cartas do Capitão Ge
neral de Catalunha, e tem feito quanto podem para exci
tar no Povo motins. V A. R. sabe muito bem o que eu 
quero dizer nisto. Vos percebereis, que eu toco de leve 
muitos pontos, sobre que naõ seria próprio alargar-me. 

Vos deveis ficar certo, que eu me conduzirei em tudo 
para com vosco, da maneira que o tenho feito com vosso 
Pay. Podeis estar descançado, que o meu desejo he ar
ranjar tudo, e achar uma oceasiaõ de vos dar provas da 
minha perfeita veneração e estima. Portanto aceitai, &c. 

Bayona, 16 de Abril de 1808. 

Carta d* El Rey Carlos a seu Filho o Principe das 
Asturias. 

M E U FILHO ! Os atraiçoados conselhos dos homens, 
que vos cercaó, reduziram a Hespanha á mais deplorável 
situação. So o Imperador pôde agora salvar o Paiz. 
Desde a Paz de Bazilea, tenho sempre estado na intima 
convicção, de que éra o primeiro interesse do meu Povo 
conservar, uma boâ inteligência com a França, e nenhum 
sacrificio me pareceo demaziado grande, para alcançar 
este objecto. Ainda mesmo quando a França estava dil-
lacerada pelos seus Governos temporários, Eu resolvi 
enfrear as minhas inclinaçoens, e guiar-me somente pelos 
respeitos de uma saã política, e da felicidade de meus vas
sallos. Porém quando o Emperador dos Francezes res-
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tabeleceo, em França, a boa ordem, cessaram em grande 
parte as minhas apprehençoens, de maneira, que tive en
taõ novas razoens para continuar a ser fiel ao meu systema 
de alliança. 

Quando a Inglaterra declarou guerra á França, eu tive 
a boa ventura de ficar neutral, e por tanto adquirir para 
o meu povo as vantagens da paz. Inglaterra, porém,* 
logo depois aprezou quatro das minhas fragatas, e fez-me 
guerra antes de ma haver declarado. Desta maneira füi 
obrigado a repelir a força, e os males da guerra abrange
ram também a meus vassallos. 

A Hespanha cercada por costas, e dependente, para a 
sua maior prosperidade, de suas possessoens transatlân
ticas, tem soffiiclo, nesta guerra, mais do que nenhuma 
outra naçaõ. A interrupção do commercio, e todos os 
males, que acompanham um tal estado dos negócios, pe-
záram sobre meus vassallos, alguns dos quaes foram taõ* 
pouco cândidos, que attnbuiram a meus ministros a cul
pa destes males. Tive ao menos a consolação de ver o 
paiz salvo, nem tive motivos de apprehensaÕ pela conser
vação das minhas provincias. Ao mesmo tempo fui eu o 
único Rey na Europa, que vivia nesta tranqüila seguran
ça, entre as convulsoens, destes últimos tempos; e teria 
ainda gozado de tranqüilidade, se naÕ fossem os conselhos, 
que vos desviaram do caminho da virtude. Vós fosteis 
demasiado fácil em deixar-vos levar do ódio, que vossa 
primeira mulher vos inspirou contra a França, e vós par-
ticipasteis do seu obstinado abhorrecimento do meus mi
nistros, de vossa May, e de mim. 

Eu vali-me dos direitos de Pay, e de Rey, prendi-vos 
e achei entre os vossos papeis provas de vossos crimes. 
Mas no fim de minha carreira, próximo a ser victima dos 
desgostos, enterneci-me ás lagrimas de vossa Mãy, e per
doei-vos. Entretanto eram os meus vassallos agitados 
por representaçoens falsas de uma facçaõ, á frente da 

VOL. i . o 
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qual vos achaveis. Desde entaõ desappareceo a paz da 
minha vida; e aos males, que padecia o meu povo tive de 
ajunctar ainda as desgraças, que trouxe com sigo, a desunião 

da minha familia. Até se attacou a reputação de meus 
Ministros perante o Imperador dos Francezes; o qual, 
pensando, que a Hespanha ia a desligar-se da alliança, que 
com elle tinha, e vendo ao mesmo tempo a disposição 
para a desordem, que havia até na minha familia, occupott 
sob vários pretextos, os meus estados, com suas tropas: 
mas em quanto elles se conservaram da parte direita do 
Ebro, e pareceram destinados a manter a communicaçaõ 
com Portugal, continuei a esperar, que elle voltasse aos 
sentimentos de respeito, e amizade, que me havia sempre 
testemunhado. Quando eu soube, que as suas tropas se 
dirijíam a minha capital, achei que éra necessário ajunc
tar ao redor de mim o meu exercito, em ordem a apre
sentar-me ao meu illustre AUiado, no estado que, convém 
a um Rey de Hespanha. Assim esperava eu, que se re
movessem as suas duvidas, e se ajustassem os meus in
teresses, eu fiz retirar as minhas tropas de Portugal, e 
ordenei, que as que estavam em Madrid evacuassem a ca
pital, e as mandei ajunctar em vários pontos da Monar
chia. NaÕ foi isto feito com o fim de abandonar os meus 
vassallos ; mas, pelo contrário, éra para sustentar a minha 
coroa, com mais digna gloria. A minha longa experi
ência me tem convencido, que o Imperador dos Fran
cezes, a ser consistente com os seus mesmos interesses, e 
com as extensas vistas do systema político do Continente, 
naÕ podia nutrir, em si, desejo algum, que fosse preju
dicial á minha casa. E, entretanto, qual foi o vosso com
portamento ? Mettesteis a confusão em palácio; insti-
gasteis contra mim as minhas guardas; e vosso pay ficou 
vosso prisioneiro. O meu primeiro ministro, que eu 
tinha creado, e adoptado na minha familia, foi arrastado 
de masmorra em masmorra. Vós tendes envergonhado 
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as minhas caãs, e as privates de uma coroa, trazida por 
seus antepassados, sempre com lustre, e que eu conservei 
sem mancha. Subisteis ao meu throno, e vos entregasteiâ 
nas maõs do povo de Madrid, que he instigado pelas 
muitas pessoas, que haviam tomado bando por vós, e 
pelas tropas estrangeiras, que entraram a cidade. 

Levou-se ao fim a conspiração do EscuHal, e os actos* 
do meu Governo foram expostos à publica irrisaó. Velho, 
e cheio de enfermidades, naõ pude arrostar com esta nova 
desgraça; e acolhi-me ao Imperador dos Francezes, naõ 
ja como Rey á frente de suas tropas, e cercado com ó 
explendor de um throno, mas como Principe desgraçado, 
e abandonado. Achei um lugar de refugio, e protecçad 
no meio de seus exércitos. A elle devo a minha vida, a 
da minha Raynha, e a do meu Primeiro Ministro. Se
gui-vos para Bayona, Trouxesteis os negócios a tal 
situação, que, daqui em diante, tudo deve depender dos 
arranjamentos e protecçaÕ deste Grande Principe. Re
correr a insurreiçoens do povo, arvorar o estandarte da 
sediçaÕ seria a ruina da Hespanha; e vos reduziria, as
sim como ao meu Reyno, aos meus vassallos, e á minha 
familia, á mais extrema miséria, Eu tenho aberto in
teiramente o meu coração ao Imperador. Elle está 
sciente de todos os insultos, que se me tem feito, e da vio
lenta usurpaçaÕ, que se practicou commigo. O Impera
dor declarou, que elle nunca vos reconhecerá Rey, e que 
o inimigo do seu pay naõ pode excitar confiança no espi
rito de um estranho. Alem disso mostrou-me cartas, que 
contem provas da aversão que vós tendes á França. 

Nestas circunstancias he evidente, que tenho direito, e 
he ainda mais evidente, que he do meu dever, poupar o 
sangue de meus vassallos, e naõ adoptar, no fim de meus 
dias, uma carreira, que exporia a Hespanha ao fogo e 
sangue, e reduziria o paiz á mais deplorável condição. 
Seguramente, se fosseis fiel aos vossos deveres, e aos sen-

o 2 
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t imentos da natureza , devieis ter regeitado os atraiçoados 

conselhos, que vos deram. Se vós apparecesseis cons

tantemente ao meu lado, prestes em minha defesa, se es-

perasseis a té que o curso ordinário da natureza vos tivesse 

elevado ao t h r o n o ; certamente os interesses políticos de 

Hespanha se trariam ao ponto de coincidir com os interes

ses de todos. Por estes seis mezes passados tem as cir

cunstancias sido mui criticas, porém taes quaes foram, 

eu naõ as temeria, se me visse sostído pelo bom compor

tamento dos meus vassallos: ainda só com os meus fracos 

esforços, mas alem disso com o poder moral, que eu nesse 

caso possuiria, havia de propor taes arranjamentos ao meu 

a luado , que seriam calculados para reconciliar os interesses 

dos meus vassallos, e da minha familia. Privando-me da 

minha coroa, vós quebrasteis a vossa, e a despojasteis de 

tudo quanto era illustre ; de tudo que a fazia sagrada aos 

olhos dos homens. 

Porém a vossa conducta a meu respeito, e as vossas car

tas , que foram interceptadas puzéram um muro de 

bronze entre vós, e o throno de Hespanha. Eu sou Rey 

pelo direito de meus antepassados: a minha abdicação foi 

em conseqüência df* compulsão. Eu naÕ tenho, por tanto 

que receber de vós. NaÕ posso convir em conferências; 

nem convirei em cousa alguma, que possa occasionar 

uma guerra civil, ou insurreiçoens. Deve fazer-se tudo 

ao povo, mas o povo naõ deve fazer cousa alguma ; es

quecer-nos deste principio he fazer-nos culpaveis das con

seqüências, que o desprezo desta máxima pode occa

sionar. Por todo o decurso de minha vida me tenho sa

crificado pelo meu povo, e nestes annos, a que cheguei, 

naõ farei acto algum repugnante á sua religião, á sua 

tranqüilidade, e á sua prosperidade : mas esquecer-me-

hei de todos estes sacrifícios sempre que saiba, que a 

religião da Hespanha, a inviolabilidade das minhas pro

vincias, e os seus privilégios, e independência estaõ se-
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guros. Descerei entaõ ao meu túmulo perdoando-vos as 
magoas, que me tendes causado nos meus últimos annos. 
Dado em Bayona, no Palácio Imperial chamado do Go
verno, aos 2 de Mayo, de' 1808. CARLOS. 

[ Continuar-se •ha.'] 

COMMERCIO E ARTES 

- fVs propriedades Portuguezas, detidas em Inglaterra, 
continuam ainda debaixo de certas restricçoens, e por 
conseqüência deveria eu referir por miúdo, como me pro-
puz, o procedimento, que a este respeito tem havido, eap-
presentar ao publico as minhas reflexoens sobre esta ma
téria; mas a actual situação politica de Portugal pro-
mette tal vantagem, e me parece, que deve têr tanta in
fluencia neste negocio; que julguei necessário differir 
mais para o diante, o que sobre isto tenho para dizer; 
por agora limitar-me-hei a expor o estado actual desta 
propriedade detida, 

A Ordem em Conselho de 6 de Janeiro (v. pag. 16) 
que dispoz a respeito desta propriedade, a distinguio 
em tres classes: 1. Propriedade Portugueza detida em 
Inglaterra, cujos donos existiaô em paizes naõ sugeitos 
á influencia da França. 2. Propriedade pertencente a 
Portuguezes residentes em Portugal, e outros paizes de
baixo da influencia da França. 3. Propriedade mixta 
pertencente a uns e outros das duas primeiras classes 
conjunctamente. Mandou pois esta ordem a respeito da 
propriedade da 1 classe, que se entregasse a quem quer 
que a reclamasse para a reentregar a seus donos, e per-
mittio, que, no caso de naÕ haver quem a reclamasse, 
o Cônsul, ou outra pessoa, authorizada pelo Ministro de 
Portugal residente nesta Corte, a reclamasse, e lhe fosse 
entregue. Por tanto a respeito desta propriedade fica 
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claro, que se os donos estaõ no desembolço delia desde « 
de Janeiro até o presente dia, naÕ he culpa do Governo 
Inglez ; porque qualquer pessoa podia reclamar esta pro
priedade, e entregalla aos donos, e nisso se ha obstáculo, 
as palavras da ordem naõ o suppôem se naÕ no Ministro 
Portuguez ; quehe o único que podia dar ou negar o con
sentimento para se reclamar esta propriedade, e para ella 
se entregar a seus donos. 

A propriedade da segunda e terceira classe, devia ser 
depositada nas maõs de agentes nomeados pelo Governo 
Inglez, e pelos reclamantes. Em conseqüência nomeou o 
Governo Inglez dous Commissarios, que foram os Senhores 
Guilherme Burn, e Antônio Gibbs; e o Ministro deo a sua 
approvaçaõ a esta medida, nomeando de sua parte outros 
dous Commissarios, que foram os Senhores Joaõ Carlos 
Lucena, e Caetano Dias Sanctos. E naõ obstante dizer a 
ordem, que os commissarios, que deviam obrar com os no*» 
meados pelo Governo Inglez, fossem escolhidos " por parte 
do Ministro Portuguez residente nesta corte, ou de qual
quer reclamante," naõ me consta, que reclamante nenhum 
particular nomeasse commissarios seus; porque em todos 
os casos officiáram sempre os Commissarios nomeados pelo 
Ministro. 

Naõ poderei com tudo affirmar se isto proveio da igno
rância nos reclamantes particulares, desta cláusula da or
dem, se de naÕ lhes ser permittido, ou se de se darem por 
satisfeitos dos outros Commissarios nomeados pelo seu Mi
nistro ; neste caso volenti et consentienli nulafit injuria. 

Com effeito pareceo incomprehensivel a muitas pessoas, 
como podia o Ministro Portuguez, em Londres approvar, 
e convir, em que o Governo Inglez assim dispuzesse de 
propriedade de pessoas, vassallos de seu Soberano, sem 
que tal propriedade fosse nunca legitimamente condem
nada por tribunal algum ; e nas mesmas Gazetas Inglezas 
de Londres apparecéram severas reflexoens a este res-
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peito, que se for necessário se produzirão a seu tempo ; 
pois em fim aquelles proprietários, cujas fazendas aqui 
se detinham com a approvaçaõ do Ministro Portuguez, 
pelo motivo de residirem em Portugal, Ia residiam por 
obedecer as ordens de seu soberano ; mas deixando este 
ponto para outra oceasiaõ, agora bastará dizer, que o Go
verno Inglez por uma Ordem em Conselho de 4 de Mayo' 
dimittio inteiramente de si a guarda, administração, e jus 
que se tinha reservado sobre a propriedade das ultimas 
classes, que era sujeita a deposito, e mandou, que toda ella 
fosse entregue ao Ministro de Portugal residente em Lon
dres, para que o seu Soberamo dispuzesse delia como lhe 
parecesse. Desta ordem se inferia naturalmente, que 
aquella existente commissaõ de agentes Inglezes, e Portu
guezes deixava ipsofacto de existir; mas, para minha ad
miração, continua a exercitar as suas funeçoens até o mo
mento em que isto escrevo. 

Com tudo aos 20 de Junho convocou o Ministro Por
tuguez a sua casa todas pessoas, que tinham parte, ou 
interesse nestas propriedades detidas; e disseram algumas 
gazetas desta Cidade, que o dicto Ministro, em uma falia, 
que lhes fez, tractou de justificar-se para com elles de naõ 
ser o culpado de que as propriedades Portuguezas esti
vessem assim detidas e se deteriorassem, com gastos e 
despesas, que , em algums casos, absorbem o total das 
mesmas propriedades; e para sua justificação mostrara 
copias da correspondência particular, que tivera com o 
Secretario de Estado Inglez, a este respeito; e por fim 
concluio nomeando uma juncta de pessoas, dos negoci
antes presentes ; para serem os que houvessem de lhe 
apresentar um plano sobre o melhor modo de dispor, a 
beneficio dos donos, a respeito das mesmas propriedades. 
Eu naõ sei que gráo de credito merecem estas asserçoens; 
porque outras gazetas disseram que tinham authoridade 
(sem dizer de quem) para publicar, quo o dicto nas ga-



112 Commercio e Artes. 

zetas de 25 de Junho, sobre o que se passou eul caza dõ 
Ministro Portuguez, na quella oceasiaõ, -*' naÕ havia tido 
a subsequente approvaçaõ do mesmo Ministro" Com tudo 
naÕ se negavam os factes, que dizem haver acontecido 
perante nao menos de cincoenta pessoas. Como quer 
que seja, parece indübitavel, que os negociantes nomea
dos foram cinco ; a saber; os Snrs. Henrique Burmester, 
JoaÕ Coltsmann, M. A. de Paiva,—Collin, e José Lyne. 
Bem longe de notar, como outros fazem, que este com
mitté seja mais obnoxio aos Portuguezes, do que a Com
missaõ acima referida, pois neste entra só um Portuguez, 
com quatro Inglezes, quando na outra estralam dous 
Portuguezes e dous Inglezes; digo, que se as pessoas 
nomeadas saÕ capazes de aconselhar com imparcialidade, 
e sem attençaõ a seus interesses particulares; a no
meação delles, como conselheiros, merece a minha de
cidida approvaçaõ. O resultado porém do plano, que 
estes negociantes tem feito, e que ainda naõ está pu
blico, mostrará até que ponto a minha bypotese he ver
dadeira, e se terei ou naõ de continuar a expor esta ma
téria, para a informação dos meus patrícios, interessados 
nestes procedimeuros. 

O seguinte artigo he extrahido de um dos mais exactos 
papeis de novidades, que ha nos Estados Unidos, e o seu 
contheudo he taõ interessante, que se naõ pode deixar de 
o dar pelas mesmas palavras. 

" Ha quem tenha defendido, diz este Americano, que 
os decretos de Buonaparte podiam excluir-nos de todo o 
commercio ; e que por essa razaõ o embargo éra sabia 
medida. Neste momento temos diante dos olhos um do
cumento official, que mostrará aos nossos leitores, quanto 
temos perdido, ou largado por maõ do commercio que 
poderíamos ter gozado, sem embargo os decretos de 
Buonaparte, que determinam os Bloqueios-de-papeL 
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Dividiremos este artigo em pontos certos, e duvidosos. 
Do Documento official, aque aludimos acima, se vê o 
que exportamos desde 30 de Septembro de 1806 até 30 
de Septembro de 1807, para lugares aonde naõ chega o 
poder de Buonaparte. 

Producçoens Domesticas Do. Estrangeiras. 

Suécia 56.157 38.587 
índias Occidenlacs Suecas 416.509 11.153 
Cabo de Hoa Esperança 67.,41 94.21S 
Inglaterra 16:828 157 1:381.289 
Escócia ?:44P.9a 117.261 
Irlanda l:fi31.tH 28.831 
Guernsey, Jersey, &c - 211.7J0 263 
Gibraltar 119 832 131.221 
Portos Britânicos era África 8 273 1.788 
Portos Britânicos nas Índias Orientaes 11.665 82.701 
Portos linanicos nas índias Occid. 5:322.276 630.861 
Terra Ni ova, &c 208.611 58.884 
Golonias Britânicas na America... 1:192.5S2 163.944 
Honduras &c 146.176 537.4-78 
Madeira 528.875 62.194 
Ilhas dos Açores 21.257 14.376 
Ilhas de Cabo \erde 15.227 44.413 
Brazil 4-784 H4 
Malta 1 - 5 3 4 

Morroco, e mais Estados Earbaresoos 8.358 34 884 
China 84.6.-2 118.258 
Índias Orientaes 817.261 593.443 
África 36iJ.-'24 1:026880 
Mi«r Pacifico 3.2S4 5.266 
Costa d'África pelo Noroeste 10.777 ^9-'.928 
ludias Occs. Oinams. (agora Inglezas) 496.010 307.360 

30:468.932 Gr014.175 

" Deve ao-ora observar-se, que continuando nôs o nosso 
commercio, pelo que diz respeito aos sobredictos lugares, 
e na somma de mais de trinta milhoens de Dollars de 
produçoens domesticas ; que vem a ser o tabaco, algodão, 
graós, farinha, linho, breu, turmentina, aduela, &c. naõ 
podemos experimentar obstáculo algum, em conseqüên
cia das Ordens do Conselho Britânico: nem essas ordens 
comprehendem o nosso negocio com as colônias do 
inimigo. Estas colônias tem grande necessidade dos nos
sos provimentos, e a pezar os Decretos de Buonaparte, 
ellas haõ de receber os nossos soccorros, se os puderem 
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obter ; e o importe delles, como se vê pelos mesmos do

cumentos officiaes, he o segninte. 

Producçoens Domesticas Do. Estrangeiras. 
índias Oceidentaes Holandezas . . 7:755.890 768.202 
Do. Do Francezas . . 3:0t:**.293 3: 08.937 
Colônias Hespanholas, e ouiras . . 2:6"r0.-j63 9=340 6"0 

13:471.646 13:807.S'90 

" Parece-nos, que fica evidente, vista esta conta, que se 

Buonaparte continuasse na sua carreira actual, áquellas 

colônias se veriam na precizaÕ de rebellar-se, a menos que 

naõ pudessem obter soccorros deste paiz. A superiori

dade da Marinha Ingleza faz com que seja impossível a 

estas obterem provimentos da Metrópole. 

" Daqui se tira c.ta infalível conseqüência; q u e , a pe-

zar dos Decretos de Buonaparte nós temos mercados cer

tos para venJer mais de trinta milhoens das nossas pro

ducçoens domesticas, e quazi sette milhoens de produc

çoens estrangeiras, que reexportamos. Mais se conclue, 

que he summamente provável, que nós tenhamos merca

dos para vender seis milhoens, de producçoens domesticas, 

e treze milhoens de producçoens estrangeiras, (que vem a 

ser acima de seis oitavos de toda a nossa producçaõ domes

tica, e quasi um terço de todas as reexportaçoens) sem con

tar ainda com a quasi impossibilidade em que está Buona

parte, de nos excluir de todo o Commercio com o Con

tinente da Europa. Estes factos merecem grande atten

çaõ." 

Madrid, 4 de Junho. O Ministro de Estado do Despacho 

ad ínterim publicou a seguinte ordem datada de 23 de 

Mayo,—S. A. Imperial o Tenente General do Reyno foi 

servido ordenar, que os navios pertencentes aos Estados 

Unidos da America, que íôram detidos nos portos de Hes

panha, com o fundamento de haverem sido visitados por 

Inglezes, sejam libertados. Na ausência de D . Miguel 

José de Azanza. 

(Assignado) P E D R O D E C I F U E N T E S . 
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Pelas noticias ultimamente recebidas da Hespanha se 

sabe, que alguns de seus portos se acham abertos para o 

Commercio com Inglaterra, e he mais que provável, que 

sueceda o mesmo por toda a costa de Hespanha, pois os 

Francezes naõ tem guarniçoens suas, nas praças Hespan-

holas da beiramár, nem he de suppor que Buonaparte 

enfraquecerá o exercito, que agora tem na Hespanha, 

destacando delle corpos de tropa, para guarnecer os por

tos da Hespanha toda. Esta renovação do Commercio 

de Hespanha, fará bem vêr ao Gabinete Francez quam 

ridícula, foi o celebre Decreto de bloqueio geral á Ingla

terra, e annihilaçaó total do Couimercío do Continente. 

Os Negociantes de Londres, que intentam negociar 

para o Brazil foram convocados, por um avizo da gazeta 

para se ajuntárem a 25 do mez passado, e considerar de 

commum acordo o que poderia fazer a bem de seus in

teresses naquelle Negocio. A primeira resolução, que 

tomaram, foi nomear para seu Presidente ou chefe ao Sr. 

Joaõ Prinsep ; depois decidiram, que todos os que escre

vessem os seus nomes na proposta, que se appresentou 

para formar esta associação, fossem considerados mem

bros ; acháram-se assignados 113 nomes, e cada uma das 

pessoas assignadas recebeo a seguinte carta, que incluia 

uma lista dos membros da associação. 

" Senhor. Recebeis a inclusa, em conseqüência da Re

solução, que se tomou na ultima assemblea dos Negoci

antes, que traficam para o Brazil, para que possais for

mar uma lista, a qual deve conter os nomes de quaesquer 

dezeseis Membros, que vós desejeis, que formem, juncto 

com o Presidente, um comitê permanente desta socie

dade: Esta lista tereis a bondade de trazer com vosco á 

eleição, que terá lugar na Taverna da Cidade de Londres, 

Quarta feira que vem, 29 do Corrente, entre as 11 horas 
p 2 
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da manhaã e duas da tarde; ou mandareis a dieta lista, 
dentro do mesmo periodo, assignada por vôs, e dirijida 
aos escrutadores." 

" Eu sou Senhor, &c. 
Leadenhall Street, J. PRINSEP,—Presidente." 
25 deJunho,1808. 

Consequentemente ao exame do scrutinio, se partici
pou a cada um dos membros, quem tinham sido os eleitos 
para o comitê permanente. A seguinte carta he copia da 
circular dirijida aos Membros. 

" Senhor,—Tenho a honra de vos informar, que os Sen
hores, aqui mencionados, me foram appresentados pelos 
escrutadores, por haverem sido eleitos por escrutínio, par-a 
formar o comitê permanente da Sociedade de Negoci
antes Inglezes, que traficam para o Brazil. 

Eu sou Senhor, 
Taverna da Cidade de vosso obediente criado. 

Londres, 29 de Junho 1803. JOAÕ PRINSEP, Presidente." 

HENRIQUE BURMESTER, Escudeiro 
PEDRO BERTHON, Esc. 
CORNEL10 BULLER, Esc. 
JAIME CAMPBELL, Esc. 
SIMAM COCK, Esc. 
GUILHERME HALDIMAN, Esc. 
GEORGE HATHORN, Esc. 
JOAM JOSIAS HOLFORD, Esc. 
GUILHERME JACOB, Esc. Membro do Parlamento, 
M. KIRWAN, Esc. 
JOAM KINGSTON, Esc. Membro do Parlamento, 
ROBERTO Mc. KERRELL, Esc. 
J . H, NOBLE, Esc. 
R. PEDER, Esc. 
JOAM TURNBULL, Esc. 
JAIME WARRE, Esc. 
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LITERATURA, E SCIENCIAS. 

E 
Universidade Imperial. 

NTRE os estàbelicimentos, que promettêram áFrança 
os seus primeiros Reformadores, foi um systema de edu
cação geral; sobre que todos os partidos, que tem gover
nado os Francezes, desde o principio da Revolução, di
zem sempre mais ou ineno>, excitando no publico espe
ranças, a este respeito, que nunca realizaram; appare-
cêram sobre isto innumeraveis projectos, tomáram-se al
gumas medidas, que foram brevemente revogadas, distri
buíram-se pelos Departamentos escholas centraes e outras*; 
e uma instituição maior na Capital deo lustre a todos estes 
mal concertados planos. 

Ultimamente a 17 de Março de 1808 appareceo o De
creto Imperial, que completa este admirável edifício, enca
deando todas as Escholas, Academias, e Collegios da 
França, de maneira que formam uni so corpo com a de
nominação de Universidade, a qual tem debaixo de sua 
Jurisdicçaõ todos os estàbelicimentos de educação de qual
quer natureza, que elles sejam. 

Comprehende este Decreto 144 artigos, e forma um 
miúdo e bem elaborado systema de arranjamentos; mas 
infelizmente tendentes a agrilhoar as sciencias, quando 
ellas faziam rápidos progressos. 

Os limites deste papel so permittem o dar uma idea 
geral desta instituição; mas traduzir-se-ha a integra do 
I. Capitulo. 

Organização geral da Universidade. 

" ARTIGO 1. A instrucçaõ publica, em todo o Império, 
fica exclusivamente encarregada á Universidade Imperial." 

" 2. Nenhuma Eschola ou Estabelicimento para in
strucçaõ, de qualquer gênero que seja, se poderá formar 
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fora da Universidade Imperial, nem sem a authoridade 

do seu chefe." 
" 3. Ninguém poderá abrir eschola, ou ensinar pu

blicamente, sem ser membro da Universidade Imperial, e 
graduado em uma de suas Faculdades. Com tudo a ins
trucçaõ nos seminários he dependente dos Arcebispos 
e Bispos das differentes Dioceses. Elles nomêam, e ex-
pellem, os Directores, e Professores. E ficam meramente 
obrigados a conformar-se com as regras dos Seminários, 
que Nós approvar-mos." 

" 4. A Universidade Imperial será composta de tantas 
Academias, quantas forem as Cortes de Appellaçaõ." 

" 5. As escholas pertencentes a cada uma das Acade
mias seraõ arranjadas na forma seguinte : — 1 . As Facul
dades para as Sciencias mais profundas, e para conferir os 
Gráos. 2. Os Lyceos para as lingoas antigas, historia, 
rhetorica, lógica, e os Elementos das sciencias mathe-
maticas e naturaes. 3. Os Collegios (escholas secunda
rias das Communes) para os elementos das lingoas 
antigas, primeiros rudimentos da historia, e as sciencias. 
4. As Instiluiçoens ; isto he escholas presididas por mes
tres particulares, cuja instrucçaõ se aproxima á dos Col
legios. 5. Casas de educação {Pension), que taõbem 
pertencem a Mestres particulares, e saó para os estudos 
menos rigorosos do que os das Instituçoens. 6. Escholas 
menores, ou escholas primarias, onde se ensine a lêr, es
crever, e primeiras regras da arithmetica." 

Tal he a organização geral, e delia fica obvio, que o 
Governo Francez tem feito um completo monopólio das 
sciencias, pondo em execução o Plano, que se attribuio 
aos Jezuitas, com a desgraçada differença de que, os Je
zuitas, como corporação particular, naõ poderiam nunca 
ter meios de suffocar a opinião publica, que devia neces-
sarimente gritar contra elles, á proporção que as suas 
sinistras vistas se fizessem mais conspicuas, entretanto 
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que aqui o mal apresenta-se com a face mais horrorosa, 
e ao mesmo tempo escudado com o poder do Governo 
e authoridade da força. Os benefícios, que resultam ás 
sciencias do alvedrio dos particulares, no pensar,ficam in
teiramente sopitados por este Regulamento. O louvá
vel, e proveitoso conflicto da emulação naõ pode ja exis
tir; e tudo quanto o Legislador pode fazer nesta matéria 
etsá feito; que he atar as Sciencias a uma cadêa, intro
duzindo a escrava uniformidade de pensar, cujos perni
ciosos effeitos saó mui bem conhecidos, e explicados na 
Deducçaõ Chronologica, e Analytica de José de Seabra. 

Mas como he possivel, que os apaixonados da França 
naõ entrem no espirito destas verdades, será preciso lem
brar-lhes, que, segundo as leys existentes em França, he 
um crime, em qualquer mestre usar na sua eschola de 
qualquer livro, ainda que seja uma gramática, ou uma 
cartilha, que saõ seja approvada pelo Emperador. O 
autigo 38 deste Decreto aclarará melhor esta opinião. 

" 38. Todas as escholas da Universidade Imperial to
marão por base das suas Instrucçoens. 1. Os preceitos da 
Religião Catholica, 2. Fidelidade ao Imperador, á Mo
narchia Imperial, o deposito da felicidade das Naçoens 
(le bonneur des peuples) proclamada pelas constituiçoens. 
3. Obediência aos Estatutos do Corpo Instructor, cujo 
objecto he a Uniformidade de Instrucçaõ, e que tende a 
formarCidadaós afferradosasua Religião, e ao seu Principe; 
á sua Pátria, e á sua familia. 4. Todos os Professores de 
Theologia saó obrigados a conformar-se com os provi
mentos do Edicto de 1682, relativamente ás quatro pro
posiçoens, contheudas na declaração do Clero da França 
do mesmo anno." 

O Insulto de unir as expressoens ideas liberaes, e uni
formidade de instrucçaõ, he com effeito capai* de pro
vocar o resentimento de todo o homem, que naõ for um 
egoísta formal. Eis aqui um estabelicimento bastante 
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liberal para conceder, que os outros só tenhaó as ideas 
que Buonaparte quizer!!! 

[Continuar-se-ha.] 
m 

Analize do folheto intitulado Causas e conseqüências da 
recente emigração para o Brazil. 

QUANDO os individuos de uma Naçaõ commettem im
punemente os crimes, ou vió!am as leys da decência, e do 
pudor, sem que a vós publica os condemne á infâmia, 
entaõ essa Naçaõ pode chamar-se conrompida, e as ac
çoens do indivíduo infamaó o total da Sociedade. Naõ 
he porém assim quando o criminoso he exposto á infama-
mia, e o devasso censurado pelos homens bons. He por 
tanto com muito prazer, que havendo eu de fazer a re
visão do folheto que se intitula, Causas e Conseqüências 
da recente emigração para o Brazil; por Ralph Rylance; 
impresso em Londres 5 808—tenho de mencionar ao mes
mo tempo outro intitulalado—Vindicise Lusitanae—que 
lhe serve de resposta, publicado porDuarte Jaime Lingham, 
em Londres, 1808. 

O author das " Causas e Conseqüências," que parece 
haver tomado um nome fingido, mostra se inteiramente 
affècto ao partido da opposiçaõ, e naõ deixa de mostrar 
talento, e beleza de lingoagem, no seu folheto ; mas naõ 
poderei dizer o mesmo da sua instrucçaõ na historia, 
e custumes da Naçaõ Portugueza, de que se propõem tra
tar ; e muito menos lhe posso attribuir candura em suas 
expressoens. 

Disto darei primeiro alguns exemplos. Põem elle 
em Questão (p. 3.) se Portugal tem desempenhado os de
veres de bom aluado para com Inglaterra, comparado com 
Dinamarca; e só uma ignorância extrema das relaçoens 
politicas destas duas Naçoens, poderia ja mais comparar 
as suas ligaçoens com a Inglaterra; e para nostrar que a 
Inglaterra tratou a Portugal com demaziada brandura, e 
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Dinamamarca com demaziado rigor, principia com in
sultar grosseiramente a NaçaÕ Portugueza ; sem que os 
crimes de que a accusa tenhaÕ a menor parte, ainda que 
fossem verdadeiros, na malteira a que elle se propõem 
provar; porque diz (p. 4.) Que Portugal foi ja uma 
Potência da primeira classe na Europa; e que se deixou 
descahír (logo veremos porque descahio) mas segura
mente o Sr. Rylance n-16 poderá dizer que Portugal se 
deixou arru nar só perfazer mal á Inglaterra; teríamos 
o ca-o do Medico, qua se queixava do doente se deixar 
morrer de propósito, só para Üie arruimar o credito. 
Mas continua, que s.ria Portugal feliz, se conhecesse 
os seus verdadeiros interesses em tratar as suas Colônias 
com a liberalidade que devia; e aqui lhe acumula os epi-
thetos mais opprobriosos. O respeito devido á verdade 
me obriga a confessar, que o comportamento de Portugal 
para com as suas colônias tem sido injusto, eimpclitico; 
mas is^o Jie um defeito commum a todas as Naçoens 
Europeas, e talvez Portugal seja o que menos tenha 
a notar; porque na Europa naõ havia nem se quer idea 
do que eram estàbelicimentos de Colônias, os Portue*ue-
zes encetaram este novo ramo de Politica, e infelizmente 
lhe chamaram conquistas; porque éra o único estabeli
cimento extraneo de que havia entaõ idea na Europa. 
Este errado nome foi a causa dos medidas erradas, que 
se tomaram na administracçaÕ das Colônias. O Author 
do folheto intitulado Vindicia*; Lusitanse põem facto na 
maior clareza, dizendo (p. 7'.) estas palavras. 

" Feliz seria Portugal, tres vezes feliz, se assim o fizesse; mas em 
que escliola o havia de aprender entaõ? Se olhasse para a França 
teria a triste liçaõ da Pucella de Orleans, a superstição, e crueldade 
de Luiz XI, a venalidade do Chanceller Duprat (formando uma epo-
cha na historia da sua Naçaõ) e outros exemplos igualmente instruc-
tivos, que por brevidade sou obrigado a omittir." 

*' Se voltasse os olhos para á Inglaterra acharia o edificante pros-
pecto do fraco re)nado, e trágico fim do nosso Ricardo II. a usurpa-

Q 
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çaõ de Henrique IV. as barbaras guerras entre as casas de York e 
Lancaster; a economia politica de Henrique VII. as operaçoens de 
finanças de Epsom e Dudley, as scenas de Tyrannia, e devas^dao, 
roubo, e destruição do Nero Inglez Henrique VIII, e os primeiros 
fructos (sempre amargosos) da reacçaÕ, que necessariamente accom-
paaha a mudança total no systema da Religião Nacional. Mr. R . 
naõ espera que eu falle da Hespanha, por obvias razoens, nem das 
semicivilizadas Naçoens do Norte da Europa; e ainda que a Itália 
pode gloriar-se dos seus Dantes, seus Tassos, seus Rafaeis, com tudo 
naõ precisamos de outra prova de sua ignorância da verdadeira arte 
de governar " dos verdadeiros principios de gloria nacional e de uma 
politica liberal," se naõ as obras do celebre Machiavel." 

Diz o Senhor Rylance (p. 5.) que o gênio Portuguez 

éra mais capaz de adquirir do que de conservar colônias : 

Eu cuido que se o Author tivesse lido a Ásia e America. 

Por tugueza de Faria e Souza, Rocha e Pita, o Valoroso 

Lucidemo, e outras obras originaes, que ha na lingoa Por

tugueza , sobre as colônias, teria vergonha de dizer tal 

cousa; principalmente se comparasse a pequenhez dos 

meios de Portugal, com a vastidão de recursos da Ingla

terra. Portugal conserva todas as suas mais importantes 

colônias, se exceptuar-mos as que os Inglezes e Holan-

dezes lhe tomaram, em quanto Portugal esteve sugfdto á 

dominação de Hespanha. Inglaterra foi a primeira que 

attacou as Possessoens Portuguezas no Oriente tomando-

lhes Ormus, mas so se abalançou a isso quando os Por

tuguezes gemiam debaixo d' um jugo estrangeiro, que 

em vez de deffender seus territórios parecia lisongear-se 

com a sua perca. A Inglaterra porém perdeo a mais im

portante de suas colônias estando no auge de sua pros

peridade. 

Outra prova da ignorância do Author na historia Por-
tuo-ueza he o dizer elle (p. 5.) que " uma serie de Prín
cipes fracos e impoliticos completou a queda de Portugal, 
e quando se considera a sua historia a admiração será o 
ter-se conservado por tanto tempo." A serie dos Reys 
de Portugal apresenta seus altos e baixos, como se deve 
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esperar da natureza humana, mas nenhuma naçaõ se glo
riará de ter maior numero de Heroes, seguidos uns a pos 
dos outros: e appello para quem tenha lido, por pouco 
que seja, a historia Portugueza para provar este incon
testável facto, que desde D. Affonso Henriques, até D. 
Sebastião exclusive, em que se comprehendem 16 Reys, 
e um periodo de 445 annos, apenas haverá duas excep-
çoens a fazer: D. Fernando por sua falta de estabilidade 
nas resoluçoens de Estado, e D. Joaõ III. por sua super
stição, e demasiada condescendência com os Jesuítas. 
Assim sobre isto nada mais se pode dizer, se naõ remetter 
o Senhor Rylance para a leitura da historia de Portugal. 

As instituiçoens Ecclesiasticas de Portugal saõ outro ob
jecto de seus attaques (p. 6.) Eu aqui lhe concederia 
mais razaÕ do que parece acordar-lhe o seu antagonista; 
mas ainda quando tem razaÕ o author exagera os factos, 
e naõ sabe nem descobrir-lhe as causas nem traçar-lhe as 
conseqüências. O Estabelicimento da Inquisição, vicioso 
em seü principio, como filho das ideas de perseguição da 
quelles tempos, e como origen de males, que seriam de
pois quasi impossíveis de remediar, pareceo naquelle tem
po uma modificação, em vez de ser uma addiçaó ás per-
seguicoens, que entaõ eram moda. Os portuguezes avan-
tajáram-se mesmo entaõ as outras Naçoens neste estabe
licimento (com uma excepçaõ que logo direi) porque ao 
mesmo tempo que todas as Naçoens Europeas nadavam 
em sangue das victimas, que o furor religioso sacrificava 
sem ordem, e tumultuosamente; os Portuguezes admit-
tiram um Tribunal, que castigasse com as formas de 
justiça, ao menes com certa ordem estabelecida, os sup-
postos crimes da quelles tempos, temperando assim o furor 
popular; isto sempre mostrava mais civilização, nesta 
Naçaó, do que nas outras onde estas execuçoens eram 
tumultuarias. A excepçaõ maior que nisto encontro, sem 
fallar no principio de ser injusto o estabelicimento, he que 

Q 2 



124 Literatura, e Sciencias. 

o mal , occasionado pelas perseguiçoens tumultuosas, foi 

momentâneo; entretanto que a perseguiç ó systenutica 

da Inquisição durou tanto, que ainda hoje exi.-te, para ver

gonha da humanidade, mas isto era quasi impossível de 

prever naquelles tempos. Eu cuido q-ie as minhas ex 

pressoens indicam bem o meu sentimento, naõ defendo 

o estabelicimento, comparo-o uo tempo da sua admissão 

em Portugal, com os procedimentos das outras Naçoens 

sobre a mesma matéria. 

O RefutaJor deste folheto Mr. Lingham, he felicís

simo em metter a ridículo certas passagens do Author, 

que naõ merecem resposta séria, por exemplo, uiz o 

Author (p. 8.) Que o exercito de Portugal, quando se 

annunciou, que a casa de Bragança naõ reynaria mais, 

estava no mais deplorável estado, e despois de tratar com 

oimproperiomaisinsultanteao*. officiaes, attaca igualmente 

a marinha Portugueza, sem se lembrar do que ella fez 

no Mediterrâneo quando auxiliou a Ingleza, no bloqueio 

de Malta, &c ed i z que em Lisboa se prendia para bordo 

das náos a canalha vil para servir de m irinheiros. O Re-

futador, citando as authoridades do Cavalleiro Car!;-3 

Stuart, dos Generaes Cuyler, e Prazer, do Principe de 

Waldeck, e outros, assevera, que, até o posto de Coronel 

inclusive, nenhuma naça5 da Europa tem melhores offici

aes, nem melhores soldados; e conclue dizendo (p. 20.) 

que a honrada canalha de Londres, e de Liverpool, que 

se prende também, como em Lisboa, para bordo da es

quadra, tem contribuído para as victorias do Ndo, Tra -

falgar, &c. 
O Author continua attacando a administração das ren

das publicas em Portugal. He verdade que ha um de

feito essencial nesta administração em Portugal, que he o 

guardárem-se em profundo segredo as contas de receita e 

des pesa da Naçaõ, isto dá motivo a grandes abusos, por

que o dinheiro falta, naõ se sabe o caminho, que levou, e 
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os interessados arrumam entre si as contas como lhe pa
rece, e a.nda qu J jnuitos particulares desejariam entrar 
no exame das parcellas dessas contas, naõ o podem fazer 
pois as contas se guardam em segredo. Mas por maiores 
que sejam esses extravios das rendas publicas, em que 
offjnde isso á naçaõ Ingleza? O Refutador também aqui 
lhe mostra, que naõ obstante a publicidade das contas das 
rendas publicas, ainda assim ha extravios e muito con
sideráveis. 

[Continuar-se-ha.] 

MISCELLANEA. 

Alemanha. 

Vienna. 3 de Junho. JL EM-SE observado, que a pas
sagem de correios, entre esta Corte e as outras da Europa 
he agora muito mais freqüente. Daqui se conjectura, 
quejse tem em consideração negócios importantes; e con
corre para esta supposiç,.ó o ter de convocar-se aos 14 
de.-,te mez uma grande^ conferência a que presidirão os 
Archiduques, e seraõ presentes todos os Governadores 
dos Dominios Hereditários, que estaõ agora aqui. O 
resultado deita Assemblea se porá na presença de S. M., 
logo que chegar. 

A noite passada sahio daqui o Archiduque Joaõ, mui 
inesperadamente; suppoemse, que foi ter com o Impe
rador. Os recentes successos da Hespaha e dos Dominios 
do Papa causaram grande sensação, e deram oceasiaõ a 
muitas conferências secretas entre os Ministros das dif
ferentes Cortes, qne aqui residem. 

O BaraÕ deThugut, bem conhecido pela sua influencia 
nos negócios de Estado, depois da morte do Ministro de 
Estado Principe Kaunitz, e estava auzente da Corte, 
voltou agora para um dos nossos subúrbios. 
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A gazeta da Corte de hoje contem o seguinte artigo de 
Turquia. " O armisticio entre a Rússia, e a Porta ainda 
continua. Com tudo tem-se ja dado ordens a todos os 
Governadores das Fronteiras para que sejam activ os nas 
suas preparaçoens. Todos os lugares fortificados ao longo 
das costas dos mares Egeo, Jonio, e Adriático, devem ser 
repairados. O Quartel-General do Gram Vizir será 
mudado de Adrianopole para Sophia, porém o Estandarte 
de Mahomet ficará por agora em Adrianopole. Tem pas
sado o Helesponto numerosos corpos de tropas vindos de 
Natolia. O Governador de Salonichi, Chosrew, Mah-
med Pacha, e o bem conhecido Avan de Seres, Ismael 
Bey, receberam ordens peremptórias para se apromptar, 
e marchar; presume-se que iraõ primeiro contra os Le
vantados da Servia, que até agora naõ tem admittido as 
propostas de ajustes, que lhes fez a sublime Porta." 

Dinamarca. 

Copenhaguen, 11 de Junho. Hum dos nossos Corsários, 
que havia começado combate com outro corsário Sueco, 
teve a infelicidade de voar pelos ares, quando estava a 
ponto de alcançar a victoria. De 43 homens, que com
punham a sua equipagem só se salvaram sinco, dous dos 
quaes estavam malferidos. 

Recebemos noticias de que as Tropas, que estavam na 
Norwega passaram as fronteiras suecas. 

O Tenente de Marinha Wulf tomou uma embarcação 
Ingleza de 12 peças e cincoenta homens, sem que per
desse um só homem no combate. Hontem se viram em 
Corsour muitos navios, que vinham do Norte. 

O Comboy Inglez, que havia estado por algum tempo 
em Malmo, e que por fim se ajunctou com 20 navios mer
cantes que passaram o Sound, deo á vélla hontem com a 
intenção de seguir viagem para o mar de Leste, prote
gido por seis ou sette fragatas, brigues, e outros vasos 
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menores armados. A flotilha Dinamarqueza, estacionada 
em Dragoe debaixo do Commando do Ajudante General 
Rrugen, attacou immediatamente o Comboy com tanto 
valor como destreza. Continnou por cinco horas o fogo 
de armas pequenas ; sendo a maré e o vento favoráveis 
aos Dinamarquezes. Juncto á noite houve calmaria, e 
findou a acçaõ com serem aprezados o Turbulento de . 
12 caronadase duas peças, esquipado por 56 homens, e 
commandado pelo Cap.Wood.Também aprizionamos onze 
navios mercantes, quatro dos quaes fomos obrigados a 
queimar, por encalharem nas costas de Suécia. Uma fra
gata Ingleza perdeo o mastro grande e sería tomada, se naõ 
viessem em seu auxilio. Fie muito para admirar que a flo
tilha naõ perdesse uma simples pessoa, pois nem se quer 
houveram feridos naõ obstante taõ longo e obstinado com
bate. Assim que El Rey ouvioofogofoiparaDragoe,enaô 
voltou para a Cidade se naõ á uma hora da manhaã. Hon
tem chegaram os prisioneiros, que saó 29, e se recolhe
ram as prezas ao porto. 

França. 
Paris, 1 de Junho. O General Menou, nomeado, por 

S. M. o Imperador, Governador General dos tres Departa
mentos de Toseana recebeo a Gram Cruz da Legiaó d' 
Honra. Ante hontem á noite chegou aqui o General Se-
bastiani Embaixador de S. M. Imperial Franceza, juncto 
á Sublime Porta, o qual veio ultimamente de Constanti-

nopola. 
Extracto do Moniteur. 

A favorável recepção, que S. M. o Imperador e Rey fez 
aos Deputados Portuguezes, emBayona, reviveo nos Por
tuguezes esperanças de mais felizes dias, como se vê de 
cartas de 21 de Mayo. Sabe-se isto por um extracto de 
uma carta, que se fez publico pelo Duque de Abrantes, 
Governador de Portugal, e foi escripta a dieta carta em 
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Bayona aos 27 de Abril pelos Portúguzes, Deputados » 

S. M. o Imperador e Rey. O extracto éra precedido por 

uma Proclamaçaõ de 8. Exc. o Governador Geral :— 

" Portusruezes! Sem duvida merecere i a benevolência 

de Napoleaõ o Grande : o voss-o comportamento provará, 

que vos mereceis a independência. Sc*rá para mim m.itivo 

de grande prazer se eu puder contribuir para a vossa fe

licidade. Portuguezes continuai a viver quieto.*!, e ponde 

a vossa confiança em mim. Aproxima-se o momento, em 

que terá lugar a vossa nova organização." 

O extracto da carta he o seguinte. 

" Meus Compatriotas! A confidencia, com que nos 

honrasteis, mandando-nos ao Grande Monarcha, paraser-

mos interpretes dos vossos desejos e sentimentos, foi-nos 

concedida para que nós pudéssemos submetter os nossos 

mais charos interesses, no destino da nossa Pátria, ao po

deroso gênio, que tem de renovar a Europa. Chegando 

nós as fronteiras do Império Francez, fomos logo teste

munhas das continuas alegrias dos vassallos do Grande 

Napoleaõ. Esta expressão de alegria universal, em França, 

nos deo um presentimento da nossa felicidade. 

" S. M. Imperial e Real consagrou o primeiro dia de 

sua residência, em Bayona, para receber os seus vassallos. 

E foi servido conceder-nos o segundo dia. Entrou elle 

no minutíssirno exame dos nossos negócios, e desejos. 

Nadapode igua la raex tensaõdeseugen io ,asub l imidadede 

seu espirito, e a generosidade de seus principos. Ao mes

mo tempo que S. M. condescendeo em discorrer com nos

co, com uma affabilidade Paternal, sobiv o estado actual 

dos Negócios, fez as mais importantes observaçoens sobre 

tudo , que podia assegurar a nossa prosperidade, e fallou-

nos com uma nobre independência sobre os direitos, que 

os suecessoslhe haviam dado, ao nosso paiz. O Impera

dor observou que a grande distancia, que separa Portu

gal da sede do Governo em França lhe naõ permit t íaa elle 
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o superintender os negócios da quelle Paiz com o mesmo 
cuidado e taõ sollicitamente, como o faz a respeito dos 
outros seus vassallos; e que elle sabe a dificuldade, que 
ha em confiar a outras maõs demasiado poder, em paizes 
distantes. S. M. falou-nos com algum desgosto, mas sem 
grande calor, do Principe, que nos governou, e de sua 
Real familia. Elle tratou principalmente dos meios de 
nos elevar á nossa devida graduação, entre as potências 
do Continente da Europa, de nos livrar do jugo da influen
cia Britânica, debaixo do qual soffremos por tantos annos. 
S. M. disse, que elle naõ soffreria colônias Britânicas no 
Continente. Finalmente, elle declarou, que o nosso des
tino estava nas nossas próprias maõs, que dependia da dis
posição que nós manifestássemos aoMundo, da rectidaÕ com 
que abraçássemos a causa geral do Continente da Europa, 
e da firmeza com que resistíssemos ás tentaçoens para 
nos desencaminharem dos objectos, que ha em vista. 
Estes saõ os signaes porque S. M. Imperial e Real re
conhecerá se vós sois dignos de constituir uma Naçaõ, 
supportar um throno, e ter um Principe, que vos go
verne, e gozar certa graduação entre as potências da 
Europa." 

O mesmo Moniteur continua dizendo, " A Deputaçaõ 
Portugueza partio de Bayona para Bourdeaux, excepto 
Mr. De Lima, Embaixador de Portugal em França, o 
qual ficou para daj* a S. M. as informaçoens, que elle pre
cisar, relativamente aos estabelecimentos do Paiz." 

Antes de dizer alguma cousa sobre estas noticias, ajun-
ctarei outra, que lhe diz respeito. 

" Lisboa, 21 de Mayo. A' frente da Grande Deputaçaõ 
de Estado, que teve uma audiência do Duque de Abrantes 
se achava o Conde da Ega, que fez as funcçoens 
de Orador pela Nobreza:—" Portugal (disse elle no 
seu discurso, entre outras cousas) ainda se naõ es-
queceo de que ja deveo Reys á França. O Principr 
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Henrique, um Francez por nascimento, foi o progenitor 
de doze dos nossos illustres Monarchas. Nós envejámos 
á Itália a honra de ser governados por Napoleaõ o Grande. 
Nós nos gloriaríamos de sermos contados no numero de 
seus fieis vassallos; quer elle se dignase ser nosso im-
mediato Soberano; quer elle nos incluísse no seu extenso 
systema federal. Nós pedimos a vossa Excellencia, que 
assegure a S. M. Imperial e Real, em nome da Nobreza 
Portugueza, que elle pode descançar nas nossas affeiçoens, 
e na admiração com que olhamos para o Homem extra
ordinário, que faz pasmar o Mundo." 

" O orador do Clero foi o Arcediago de Miranda:— 
Epois (disse elle entre outras cousas) Napoleaõ o Grande 
está resolvido a dar um Rey a Portugal, nós estamos se
guros, que este Rey manterá a antiga pureza da í é, e os 
principios Religiosos; porque a nossa Naçaõ se tem sem
pre distinguido como Fidelissima." 

Outro extracto " Lisboa, Mayo 28. A' imitação da 
Cidade de Coimbra, as Cidades de Leyria, Porto, Ama-
rante, Castello Branco, e Ricardaens, pediram licença aos 
seus Magistrados, para illuminar as suas casas por tres 
dias; em ordem a exprimir a sua alegria, pelos favoráveis 
sentimentos exprimidos, por S. M. o Imperador dos Fran
cezes, a respeito de Portugal o que nos foi communicado 
pelos nossos Deputados em Bayona. Em Amarante can
tou-se um Te Deam, e enviaram-se ao Ceo os mais ar
dentes desejos pela conservação de Napoleaõ o Grande. 
O clero Portuguez, bem como as outras corporaçoens 
publicas, mostraram o mayor enthusiasmo. Entre os Pre
lados, que promulgaram Cartas Pastoraes, que respiram 
o amor pela Religião, e pelo seu Paiz, saÕ os Bispos do 
Porto, do Algrave, e de Aveiro, com o Vigário Geral, qug 
governa o Bispado de Coimbra na auzencia do Bispo, o 
qual he membro da Deputaçaõ Portugueza." 
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" S. E. O Duque de Abrantes deo uma nova prova 
do seu respeito ao culto publico, mandando, que a pro
cissão e festa de Corpus Christi, que aqui se celebra com 
tanta pompa, se fizesse este anno na forma acustumada. 
Em conseqüência disto deo o Intendente Geral da Policia 
as ordens necessárias, para que todas as ruas, por onde a 
procissão passa, fossem ornadas com o maior explendor." 

" S. Excellencia o Duque de Abrantes convocou a 
Juncta dos tres Estados, para que, de commum acordo 
com as primeiras corporaçoens publicas do Reyno, or-
-ranizassem um Memorial de agradecimentos a S. M. o 
Imperador e Rey. O Memorial está ja assignado. Esta 
Juncta foi constituída sobre o plano da que se fez em 
1641, que estabeleceo El Rey D. Joaõ o Quarto." 

Primeiramente, perguntara eu * porque se chamam Deputados a 
quelles Portuguezes, que foram a Bayona? E se saõ Deputados i 
quem os deputou, quem os mandou Ia ? Os Portuguezes naõ; por
que nem a Naçaõ se ajunctou para mandar semelhantes Deputados 
á França, nem esses chamados Deputados tivé-ram poderes ou ins
trucçoens das Cortes, nem ordem de corporação publica, que re
presente a Naçaõ, para requerer cousa alguma a bem dos Portu
guezes, e muito menos tem elles poder de dispor da forma do Go 
verno da Naçaõ ; direito inalienável, que pertence exclusivamente 
ao Povo em commum. Ninguém pôde duvidar, que a fôrma de 
Governo, em Portugal, foi estabelecida pelo Povo em Cortes,e a pes
soa do primeiro Rey foi designaria, e nomeada pelas mesmas Cortes, 
como o confessou D. A Afonso Henriques, nas cortes de Lamegoquando 
disse—Vós me fizesteis Re\— Como pois se atreve ninguém a cha
mar aquelles poucos Portuguezes, em Bayona, Deputados para tratar 
da fôrma de Governo de Portugal ? Dir-me-haõ a isto que Buona
parte tem quanta força baste para tratar aquelle Reyno como con
quista, e dispor delle como lhe parecer. A isto respondo; primera-
mente, que elle naõ conquistou Portugal, entrou Ia como amigo ; 
pois assim o disse nas suas Proclamaçõens, e seguranças de amizade 
que deo ao Governo Portuguez; nem o Reyno fez a menor resistên
cia ás suas Tropas ; e as ordens do Governo Portuguez foram, que se 
recebessem e tratassem os Francezes, como amigos. Logo naõ houve 
conquista. 

R 2 
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Em segundo lugar digo, que se elle quer dispor daquelle Reyno só 
porque tem mais forças, que os Portuguezes, entaõ naõ represente 
farças de Deputaçoens, que nunca existiram com legalidade alguma ; 
obrigue os Portuguezes a submetterem-se ao jugo, com que elles se 
accommodaraõ, a naõ poderem repellir o usurpador, mas naÕ no» 
queiram fazer eagulir a pirola de que daõ aos Portuguezes um Go
verno Legal e pedido pelo Povo. 

Eu naõ entrarei agora no exame de ser ou naõ ser a carta, que se 
imputa aos Deputados, mandada escrever pelos Francezes, ou escripta 
por elles de seu motu próprio ; mas o que parece indubitavel he que 
tal carta se naõ podia escrever sem o consentimento do governo 
Francez: Mas como quer que fosse, perguntara eu a quem dirigiram 
os Pseudo-Deputados esta carta ; se foi aos seus constituintes, deviam 
dizer quem eram, e quem tinha de receber, abrir, e ler essa carta, se 
foi ao Povo em geral, entaõ devia ser uma Proclamaçaõ ou Edital, e 
naõ uma carta particular: logo naõ ha tal; e he isto um modo de 
querer persuadir aos Portuguezes, que Buonaparte lhes da um Governo 
à satisfacçaÕ delles. He logo por isso necessário, que os Portuguezes 
declarem, que elles em tal naõ consentem; porque ao menos naõ 
cubra Buonaparte a sua usurpaçaõ com a capa de Justiça; naõ se
jamos obrigados a lamber o jugo que nos opprime. 

Nem me digam que este conhecimento da injusta agressão, he inú
t i l ; porque, se no fim daquella carta, Buonaparte quer tirar partido 
da sua aparência de justiça, recommendando aos Portuguezes, que 
estejam socegados, que teraõ por prêmio desse socego um Governo 
independente; isto prova que elle teme que o conhecimento de suas 
injustiças cause commoçoens no Povo, e que essas commoçoens lhe 
podem dar muito que fazer; se pois acha interesse em enganar o Povo 
com apparencias de justiça, he logo da utilidade do Povo estar per
suadido da injustiça do seu proceder. 

Mas a baixeza de expressoens nesta carta, dizendo entre outras 
cousas que « o Imperador se dignou conoeder aos Portuguezes para 
os ouvir o segundo dia depois da sua chegada « he uma humilhação 
de que todos os Portuguezes se devem justamente resentir; porque 
põem na boca dos Portuguezes expressoens taõ indignas do seu cha
racter, que so estariam bem na boca de um escravo adulador. 

Eu naõ desejo offender os sentimentos das pessoas, que compõem 
esta Deputaçaõ naõ obstante, que tenho motivos para suppor, que Junot 
os naõ escolheria para esta vergonhosa missaõ se naÕ tivesse boas provas 
de sua condescendência; porém por mai. que os quizesse poupar, naõ 
jposso deixar de fallar individualmente de algumas personagens que repre-
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sentam nesta farça; porque taõbem delles se faz especial mençaõ 

nos papeis Francezes. 
D. Lourenço de Lima; que fora Ministro da Corte de Portugal em 

Viena, em Londres, e ultimamente em Paris; diz-se que ficara era 
Bayona com o Imperador, para o aconselhar no que diz respeito a 
Portugal, quando os outros Pseudo-Deputados foram mandados mar
char para o interior da França; deixo a estes; porque as humilha-
çoens, e necessidades, que haõ de soffrer em França espero que sejaõ 
bastante castigo de suas condescendencias. Mas voltando a D. Lourenço 
naõ posso deixar de dizer que talvez admirará, naõ a mim, mas a quem 
naõ o conhece, que um homem sempre empregado no serviço do Gover
no Portuguez, pertencente a uma das famílias de Portugal, que mais se 
incham com suas nobrezas e ndalguias, e que pessoalmente recebeo mui
tos favores da Corte de Portugal, e que nella gozou de créditos bastantes, 
para só com seus officios poder arruinar a pessoas inteiramente innocen-
tes; seja nomeado conselheiro do oppressor da Pátria: mas deve saber-
se que D. Lourenço estando Ministro de Portugal em Londres, havendo 
a guerra com a França, se ligou inteiramente com M. Otto o Agente de 
prisioneiros Francezes, residente em Londres, e ajuize o Leitor o que 
quizer desta connexaõ, mas saiba, que pouco depois de feita a paz 
D. Lourenço foi nomeado para hir á corte de Paris levar uma coroa 
de ouro a Buonaparte para a sua coroaçaõ; presente escusado, porém 
medida útil aos interesses dos que a acon.wlháram, para tirar depois 
a vantagem de ser este homem quem levasse essas naõ pedidas párias; e 
desde entaõ, para desgraça de Portugal, ficou residindo em Paris, onde 
em vez dos negócios de sua Pátria, cuidou em favorecer os dos Fran
cezes. Quando em 1806 os Francezes tentaram de invadir Portugal, 
o que certamente fariam se a guerra do Norte naõ obrigasse a Buona
parte a abandonar por entaõ o seu plano ; mandava D. Lourenço cer
tificar á Corte de Portugal, que naõ havia para que temer a invasão, 
que os Franceces Ia naõ iam : isto contra o que toda a Europa sa
bia ; e ao ponto de crear friezas e desgostos entre as Cortes de Lisboa 
e Londres; agora continuou em dar os mesmos falsos avizos, até que 
os Francezes chegaram a entrar Portugal, e assolar o Reyno, entaõ volta 
elle para Lado do Oppressor de sua Pátria, para ter a honra de ser seu 
Conselheiro. Este quadro servirá aqui para notar a algumas pessoas, 
que devem conhecer melhor os seus amigos e seus inimigos, e que 
he melhor ter por validos os que dizem -verdades posto que azedas, 
do que os aduladores sempre perigosos, muitas vezes atraiçoados. 

A falia do Conde da Ega a Junot he outra prova do abatimento de 
Portugal. Eu só tenho de recomraendar aquelle Fdalgo, que para -/ 
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outra vez naõ use do pronome Nós nas suas fallas antipatrioticas, por 
que ninguém coinciJecora e!:e nos seus sentimentos deadulaçao, para 
cora o Tyrar.no do seu Paiz, falle só de si, envileça-se com proferir 
o que disse, mas naõ comprometia a naçaõ, que está innoceute, que 
nao tem parte na sua opinião. Nem me digam, que elle foi violen
tado a dizer aquillo; porque he publícissimo em Lisboa, que ha 
intimas relaçoens entre a sua casa e Junot; mas, quando assim naõ 
fosse, se he nobre tenha sentimentos nobres; submetter-se á força do 
conquistador, sem resistir até ao ultimo suspiro, he o mais que se 
pode soffrer a um Nobre, para quem a Naçaõ tem o direito de olhar, 
como esteio da Monarchia; visto que as honras, a riqueza, e a in
fluencia, que se lhes permitte gozar, naõ saõ senaõ um prêmio antici-
pado, que a Naçaõ confere, para exigir, daquelle que o recebe, ser
viços naÕ vulgares. Seria um absurdo suppor, que aqueilas vanta
gens extraordinárias naõ tinham outro fim se naõ manter no luxo, e 
na moleza aquelles, que nas desgraças da pátria se abaterão a todas 
a humilhaçoens para salvar uma vida, que naõ vale a pena de con
servar-se. Naõ. Aqueilas vantagens extraordinárias saõ paga anti-
cipada de acçoens heróicas, de feitos raros. Mas se o nobre naÕ pode 
cumprir com este dever; ao menos retire-se a sua casa, submerja-se 
na escuridão, comendo aquillo que tem mal adquirido ; se naõ tem co
ragem de obrar acçoens boas ao menos naõ as sobre más, ao menos naõ 
aceite empregos, ao menos naõ goze da privança dos oppressores da 
Pátria. 

Quero porém nisto ser bem entendido attaco aquelle homem, que 

naõ me parece cumprir o seu dever, naõ fallo da Classe: pelo con

trário espero, que os Nobres do Reyno, agora que se lhe offerece a oc

easiaõ, lavarão esta nodoa, com que um de seus collegas tem man

chado, o seu character. Eterna vergonha áquelie que poupar agora 

os seus esforços! 
Quanto ao Te Deum de Amarante, e outras aldeas, naõ vale a 

pena de fallar nisso; mas sempre digo, que os Portuguezes em honra 
de seu nome, devem dar tal castigo aos motores dessas adulaçoens; 
que se possa comparar, com os prêmios, que os antigos Monarchas 
davam aqueilas terras, que se portavam com valore patriotismo, nas 
oceasioens necessárias: e no tempo da quelles heroes, que o Conde da 
Ega chama de geração Franceza; eu naÕ asseverarei que eram de Ia; 
mas o Sr. Conde da Ega também, com todos os seus conhecimentos 
da Historia, naõ me prova que elles eram de geração Corsica; apezarde 
querer illudir os Portuguezes com a comparação de um Monarcha 
que elles escolheram, que havia sido nascido, e criado em Por-
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tngal, que éra filho de uma Princeza das Hespanhas (entaõ fazendo 
causa commum) e de um estrangeiro illustre, que gastou a sua vida 
entre os Portuguezes, pelejando as suas batalhas, defendendo os seus 
direitos, governando-os, e dando-lhes leys, que lançaram os funda
mentos de sua prosperidade; que comparação tem isto com uns aven
tureiros da Corsica, cujas bordes entram em Portugal para impor con
tribuiçoens, devastar o paiz, e commetler todas as insolencias 
imagináveis. Quizera que o Conde da Ega nos fizese o paraleüo, 
entre o tres-vezes-illustre Conde D. Henrique ou seu filho D. Affonso 
Henriques, e Jeronimo ou outroBuonaparte, que o Imperador dos Fran
cezes poderá querer erigir era Rey de Portugal. 

Hespanha. 

Sevilha, 1 de Junho. As authoridades constituídas se 

ajunetaram a 27 de Mayo e se erigiram em Juncta supre

ma de Governo ; as primeiras providencias desta Juncta 

foram: proclamar Fernando VIL Rey de Hespanha ; to

mar posse da artilheria, e mais armamento, e distribuir 

isto pelos recrutas ; ordenar que todos os homens de 16 

até 45 , que naõ tivessem filhos se alistassem : mandar cor

reios a todas as cidades principaes, ao sul da hespanha 

para os convidar a seguir o exemplo de Sev;lha: or.ienar 

Junctas subordinadas em todas as cidades que, tiverem 

mais de dous mil vizinhos. 

Murcia, Cartagena, Granada, Cordova, Fero!, Lugo, 

Ribadeo, Benavente, Valencia. estaõ j a com o novo Go

verno dos Patriotas estabelecido. 

Inglaterra. 

Londres, 20 de Junho. Aqui chegou outro mensa

geiro de Hespanha, que he D. José Carrandi y Renteria. 

Antes de embarcar em Coruna, aos dous d.-> Corr.-nte, 

havia sido mandado com uma commissaõ pelo Governo 

Provincial de Oviedo, em diligencia particular, í Gahza; 

foi o mesmo Governo de Oviedo quem o deputou ao Go-

te rno aqu i : diz elle que achou OJ Galegos summamente 
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dispostos a resistir aos invasores. Os Patriotas ja estaõ 
de posse de todas as passagens, e pontos fortes da Pro
vincia das Asturias; e a desersaõ das Tropas Hespanho-
las para os Patriotas he mui grande. Em S. Andero ap-
parece o mesmo espirito de patriotismo, e receberam 
aqui 10.000 jogos de armamento que lhe foram manda
dos das Provincias circumvizinhas. O Bispo de S. Tiago 
de Compostella he um dos mais zelosos, e promove muito 
os Patriotas com o seu exemplo, e exortaçoens. Diz 
mais o mesmo sugeito, que este Prelado em uma assem
blea publica explicou aos seus concidadãos a sua actual 
situação, mostrando-lhes, que elles tinham ja procedido 
demaziado longe para poder esperar perdaÕ de Buonaparte*, 
que a sua segurança só estava na reunião do seu valor ,e 
firmeza. Que a prata das Igrejas devia, se necessário 
fosse, ser convertida em patacas: um certo Labatt, rico 
mercador desta Provincia, havia presenteado o Governo 
Provisional, com oitenta mil patacas. Tem os Patriotas 
cuidado muito em pesquizar, qual he exactamente a força 
dos Francezes na Flespanha, e o resultado das suas in-
dagaçoens mostra, que os Francezes tem exagerado muito 
o numero. O nome de Fernando continuava a ser ainda 
0 ponto de reunião, talvez porque Ia se ignorava ainda 
o que se passou em Bayona. 

Londres, 24. Acabamos de receber as proclamaçõens 
que os Patriotas de Hespanha tem publicado estabele
cendo o seu Governo Provincial, e dando passos para 
estabelecer um Governo Geral provisional. Eu sinto que 
me falte o lugar, neste numero, para presentear os meus 
leitores com as integras destes Documentos, que segundo 
o meu arranjamento de matérias apenas no seguinte nu
mero se poderão inserir; por ora so direi, que estes pa
peis saõ feitos com tal energia, dignidade, e prudência, 
que nada lhe leva vantagem de tudo quanto neste gênero 
se tem publicado na Europa desde o principio da Revo» 
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luçaó Franceza, e daqui se prova que a nobreza do cha
racter Hespanhol he ainda a mesma; e sé uma demaziada 
obediência ao seu Governo fez com que a Naçaõ fosse 
vilmente sacrificada aos seus inimigos. As Proclamaçõens 
provam, que esta traição que o Governo Hespanhol fez 
naõ he imputavel á Naçaõ ; foi fraqueza ou perfídia, dos 
que infelizmente tinham na sua maõ o Summo Império 
daquelle Povo. 

Inglaterra. 

Londres, 4 de Julho, de 1808. Na Corte do Palácio da 
Raynha, presente a Excellentissima Majestade d'El Rey 
em Conselho. S. M. havendo tomado em consideração 
os gloriosos esforços da Naçaõ Hespanhola para libertar 
o seu paiz da Tyrannia e ursurpaçaõ da França, e as se
guranças que S. M. recebeo devarías Provincias de Hes
panha, da sua amigável disposição a favor deste Reyno, 
S. M. he servido, com o parecer de seu Conselho Privado 
ordenar e fica ordenado por esta. 1. que cessarão im
mediatamente da parte de S. M. todas as hostilidades con-. 
traa Hespanha. 2. Que se levantará ja o bloqueio de to
dos os Portos de Hespanha, excepto aquelles, que ainda 
possam estar na possessão ou debaixo da influencia de 
França. 3. Que todos os navios e vasos pertencentes á 
Hespanha teraõ livre admissão nos portos dos dominios 
de S. M. como acontecia antes das presentes, e actuaes 
hostilidades. 4. Que todos os navios e vasos pertencentes á 
Hespanha, que forem encontrados no mar por navios e 
corsários de S. M. seraõ tratados da mesma maneira, qne 
os navios dos Estados, que estaõ em amizade com S. M. 
e se lhes permittirá continuar em qualquer commercio, 
que ao presente S. M. considerar legitimo a respeito dos 
navios neutraes. 5. Que todos os navios e bens perten
centes a pessoas, que residem nas Colônias Hespanholas, 
que forem detidos por alguns dos Corsários de S. M. de-
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pois da data desta, seraõ trazidos a algum porto, e serão 
cuidadosamente conservados em salvaguarda, esperando a 
decisão de S. M. até que se saiba, se as dietas colônias, 
ou algumas dellas, em que residamos donos de taes navios 
ou bens, tem feito causa commun com Hespanha contra 
o poder da França. E os muito honrados Lords Com
missarios do Thesouro de S. Magestade os Principaes Se
cretários de Estado, os Lords Commissarios do Almiran
tado, e os Juizes das Cortes de Vice-Almirantado, toma
rão as medidas sobre isto^ que a elles respectivamente 
pertencer—Stevaõ Cottrell— 

Londres, 8 de Julho. Recebéram-se noticias do esta
do da Esquadra Franceza em Cadiz, que o Primeiro Lord 
do Almirantado em Londres communicou na seguinte 
carta official ao Lord Mayor da Cidade. 

" MY LORD, " Secretaria de Almirantado, 8 de Julho, de 1803. 

" Recebêram-se esta manhaã. no Almirantado despachos do Vice 
Almirante Lord Collingwood datados de fora de Cadiz, 12 de Junho. 
Os Hespanhoes propuzéram ao Almirante Francez Rosolie, que se 
rendesse, e como elle o naõ quiesse fazer, fizeram fogo as baterias 
Hespanhola» ás náos Francezas, que estavam em Caracas, aos 10 de 
Junho, pela tarde, e continuaram por intervallos até o dia seguinte. 
Aos 12 de Almirante Francez offereceo capitular, mas esta proposta foi 
regeitada pelo Commandante Hespanhol que naõ queria admittir condi
çoens, que naõ fossem entregar-se a discripçaõ. A esquadra Britânica 
naõ tinha entrado na Bahia; porque os Hespanhoes se suppünham 
assas fortes, para tomar os Francezes. Tenho a honra de ser, &c." 

" MlJLGRAVE." 

A Juncta Suprema do Governo de Hespanha ao Povo de Portugal. 
" Portuguezes ! A vossa sorte he talvez a mais dura, que ja mais 

soffreo Povo algum sobre a terra. Os vossos Príncipes foram obri
gados a deixar-vos, e os acontecimentos da Hespanha saõ uma prova 
irrefragavel da absoluta necessidade daquella medida. Vós tivesteis 
ordem para vos naõ defender; e com effeito naõ vos defendesteis. 
Junot offereceo fazer-vos felizes, e a vossa felicidade consistio em 
sereis tratados com maior crueldade do que aquella que os mais ferozes 
conquistadores irrógam aos Povos, que tem subjugado á força d'armas, 
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e depois da mais obstinada resistência. Vostendeis sido despojados dos 
vossos Príncipes, das vossas leys, dos vossos usos, dos vossos custumes, 
da vossa propriedade, da vossa liberdade, até das vossas vidas, e das 
vossa Sancta Religião, que os vossos inimigos jamais respeitaram, 
quaesquer que tenhaõ sido (na forma de seu costume) as promessas 
que fizessem de a proteger; e por mais que affectem, e pretendam 
ter algum conhecimento delia. A vossa Nobreza foi annihilada; a 
sua propriedade confiscada, em castigo de sua fidelidade, e lealdade. 
Vos tendeis sido vilmente arrastados para os paizes estrangeiros, e sido 
obrigados a prostrar-vos aos pes daquelle homem, que he o author 
das vossas calamidades, e que com a mais horrível perfídia usurpou 
o vosso Governo, e vos governa com um sceptro de ferro. Mesmo 
agora, que as vossas tropas deixaram as vossas fronteiras, e viajam 
em cadêas para morrer em defeza daquelle, que vos tem oprimido, e 
por este meio poderá a sua profunda malignidade conseguir as suas 
vistas, destruindo aquelles, que constituiriam o vossa fortaleza, e fazendo 
que as suas vidas sejam instrumento de seus triumphos, e da-gloria 
seltagem a que elle aspira." 

" A Hespanha vio a vossa escravidão, e os horrorosos males, que 
se lhe seguiram, com a duplicada sensação de dor, e desesperaçaõ. 
Vos sois olhados como irmaõs, e a Hespanha arde por voar ém vosso 
soecorro. Mas certos chefes, e um Governo fraco, e corrompido, a 
retivéram em cadêas, e continuaram a preparar os meios, pelos quaes 
a ruina do nosso Rey, das nossas leys da nossa independência, nossa 
liberdade, nossas vidas, e até da nossa sancta Religião, em que estamos 
unidos, deveria acompanhar a vossa ruina, pela qual ura povo bár
baro poderia consumar o seu triumpho, e completar a escravidão de 
todas as naçoens da Europa. A nossa lealdade, a nossa honra, a nossa 
justiça, naõ se podiam submetter a taõflagrante atrocidade! Nós que
bramos as nossas cadêas—entremos por tanto em acçaõ—nós temos 
exércitos, nós temos chefes, e a voz geral da Hespanha he, Morreremos 
em defeza da nossa Pátria, nas teremos cuidado de que morram também. 
com nosco aquelles infames inimigos. Vinde pois, gêneros os Portuguezes, 
uni-vos com a Hespanha para morrer em defeza da vossa Pátria—as 
suas bandeiras vos esperam, ellas vos receberão como irmaõs infa-
memente opprimidos. A causa de Hespanha, e de Portugal he a mes
ma, naõ deixeis de confiar nas nossas tropas, os seus desejos saõ os vos
sos mesmos, e podeis contar com a sua coragem e fortaleza, como parte 
da vossa segurança." 

" Vos tendeis entre vós mesmos o objecto da vossa vingança-—naõ. 
obedeçais aos authores da vossa desgraça—attacai-os—elles naõ saõ 
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mais doque um punhado de miseráveis homens, atterrados com um 
terror pânico, humilhados, e conquistados ja pela perfídia, e crueldades, 
que tem commettido, e que os tem coberto de oprobrio aos olhos da 
Europa, e do Mundo! Leivantai-vos por tanto em um corpo, mas 
evitai o manchar, com crimes, vossas maõs honradas; porque o vosso 
fim he resistir-lhes, e destruillos—OT nossos esforços unidos, seraõ bas
tantes para esta naçaõ pérfida, e Portugal, Hespanha, que! Toda a 
Europa respirará ou morrerá livre, e como homens." 

" Portuguezes. A vossa Pátria ja naÕ está em perigo—este ja pas
sou uni-vos, uni-vos, e voai a restab.elecêlla, e a salvalla." 

Sevilha, 30 de Mayo de 1808. Por ordem da Suprema Juncta do 
Governo. D. JOAÕ BAPTISTA EÍTELER, 1. Sec. 

D. JOAÕ BAPTISTA PARDO, 2. See. 

Despois de se haverem dirigido os Hespanhoes aos Por

tuguezes, na linguagem taõ forte, que se lê no papel, 

que acabo de transcrever, éra de esperar, que ja anfes 

deste periodo tivessem apparec}do os symptomas do es

forço Por tuguez, como apparecêram na Hespanha. Mas 

porque naÕ se publicaram mais cedo os sentimentos dos 

Portuguezes bem como os dos Hespanhoes. Será porque 

naÕ existem nos peitos Portuguezes sentimentos nobres de 

honra ? Naõ. A historia desta Naçaõ prova alem de toda 

a duvida, que os Portuguezes, tem coragem, patriotismo, 

e sentimentos honrados; e o recente exemplo da Hes

panha prova também, que o character de uma naçaõ se 

naÕ perde em poucos séculos, ainda que possa por algum 

tempo estar sopitado. Será porque temem a superiori

dade das forças do inimigo ? Naõ * porque Junot tem, ao 

mais, 15.000 homens em Lisboa, e isto he nada para o 

exercito, que os Portuguezes podem ajunctar. Será por

que receiem a vinda de novos exércitos da França ? N a õ ; 

porque antes que passem a Portugal teraõ os Francezes de 

encontrar com os bravos Hespanhoes, que estaõ resolutos 

a disputar-lhe a passagem. Qual será a cauza pois desta 

apparente inacçaõ ? Quanto a mim ella existe nos que 

estaõ a testa da Naçaõ. Quem se mostrou traidor, na 
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Porto ? NaÕ o povo ; o Governador, um Nobre: o Povo 
espera, que as resoluçoens comecem por aquelles grandes, 
que gozavam da confiança do Principe, e mui principal
mente por aquelles, que foram incumbidos do Governo na 
auzencia do Soberano ; mas destes mui pouco espero; 
porque os Regentes do Reyno deixaram acabar a sua au
thoridade sem fazer o menor esforço pela conservar. O 
Soberano mandou-lhes que tratassem bem os Francezes em 
quanto elles se portassem como amigos ; mas naõ incluio 
nisto o caso, em que elles obrassem como inimigos. Os 
Regentes soffreram que um conquistador lhes usurpasse a 
sua authoridade, sem fazer a menor resistência : dir-me-
haõ que lhes faltavaõ as forças para resistir; mas nunca 
lhe podiam faltar palavras para fazer representaçoens; 
nem uma folha de papel para escrever um protesto contra 
a usurpaçaÕ do Tyrano : se o naõ fizeram por medo, en
taõ digo que, quem cuida tanto em salvar uma vida de 
poltraÕ, naõ serve para estar a frente dos negócios de 
uma naçaõ em tempos perigosos. Se me disserem que o 
protesto ou representaçoens eram inúteis, para salvar a 
Naçaõ, respondo, que ao menos esse protesto serviria 
para mostrar, que elles cumpririam com o seu dever se 
pudessem. Assim o fez o summo Pontitice agora em 
Roma (veja-je p. 71 j e com aquella demonstração salvou 
o Sancto Padre a sua honra. Os Regentes de Portugal, 
porem, sofirêram que o usurpador lhes abrogasse a juris
dição ; que pela sua abdicação vieram a perder ; e ficar 
reduzidos ao estado de particulares ; o que naõ succederia 
se protestassem contra a violência; porque entaõ, naõ 
abdicavam opoder deixavam somente de exercitallo, por
que a força lhes impedia. Nestes termos Portugal naõ 
tem governo legitimo, o Soberano está taõ longe, que se 
naõ pôde consultar no aperto do momento, e portanto 
a Naçaõ, imitando a Hespanha, deve escolher um Go
verno Interino até que o seu Soberano volte a tomar as 
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rédeas do Governo, que lhe pertence: bem como fize
ram os Hespanhoes, devem os Portuguezes ajunctar em 
Cortes os Deputados das cidades e villas, que as compõem, 
segundo as antigas leys, e custume immemorial da Naçaõ; 
e se me disserem, que as cortes devem ser convocadas por 
El Rey, respondo a isso, que esse custume suppôem a 
existência de um Rey, o que agora naõ ha, as leys e cus-
tumes estabelecidos, nos tempos dos Reys antigos, naõ 
suppozéram este caso, por uma razaÕ bem obvia: que a 
suppollo ou pensallo teriam determinado, que o Senado 
de Lisboa, o Chanceller Mor do Reyno, ou ai,nda o pri
meiro General, que commandasse um exercito chamasse 
as Cortes. Quem as convocou em Coimbra, para a el-
leiçaó d'El Rey D. Joaõ I. ? Este Principe: naõ sendo 
ainda Rey. Logo as cortes podem ser convocadas n'um 
caso urgente, sem ser por El Rey. Se os Portuguezes se
guirem esta vereda, terei ainda a consolação de ver que 
revivem os gloriosos dias do século de 500 ; verei certa
mente a NaçaÕ obrar com a mesma energia, que mostrou 
sempre, em quanto a influencia das Cortes fazia sentir aos 
Portuguezes, que elles eram homens livres, e que tinham 
Pátria, e direitos, que defender, as Cortes examinando as 
rendas e despezas da Naçaõ, como outrora faziam, inspi
rarão confiança no publico, o que o Governo Portuguez 
nunca pôde obter, desde que poz as Cortes em desuso ; 
assim tornaremos a ver, o merecimento verdadeiro re
compensado pela vos publica, e naõ pizado aos pés pela 
intriga occulta de um cortezaõ astuto; o Soberano terá 
vassallos fieis, esforçados, e taõ promptos a derramar seu 
sangue em defeza do Monarcha, como sempre se observou 
nos antigos tempos ; a Naçaõ he a mesma, mas para obrar 
do mesmo modo conservem-lhe seus foros antigos: ex
emplo a Hespanha; outra vez repito, exemplo a Hespa
nha, obrando como Naçaõ, livre das intrigas ocultas de 
nm Gabinete, onde com a capa do bem publico se en-
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gana o Soberano, e se guia á sua ruina. A discussão dos 
negócios públicos nas Cortes foi sempre em Portugal, o 
único meio de poderem os Reys saber a verdade, que elles 
nunca podem esperar de ouvir da boca de cortezaõs con-
rompidos, cujo interesse he agradar ao Soberano seja ou 
naõ seja ácusta da verdade. 

Londres, lide Julho. Aqui se publicou hoje a seguinte 
noticia official. Secretaria do Almirantado, 11 de Julho, 
de 1808. Recebêram-se Despachos esta manhaã, nesta Se
cretaria, do Vice-Almirante Lord Collingwood, e do Almi
rante Cavalleiro Carlos Cotton, que foram trazidos a Ply-
mouth no Primrose. Pelo primeiro se vê, que a esquadra 
Franceza em Cadiz arriou bandeiras aos Hespanhoes, e se 
rendeo ás sette horas da manhaã, no dia 14 de Junho, e 
immediatamente se içáram as bandeiras Hespanholas a 
bordo das mesmas. Os navios Francezes naõ ficaram 
muito damnificados, nem houve grande perca de parte 
a parte. De Portugal ha o seguinte. 

Extracto de uma carta do Cavalleiro Carlos Cotton, Baronete, Al
mirante de azul, &c. &c. ao Honrado Guilherme Wellesley Pole, da
tada de* bordo do Navio de S. M. Hibernia, defronte do Tejo 22 de 
Junho, 1808. 

SEunoR,—Incluso remetto, para informação dos Lords do Almiran
tado a copia de uma carta, que recebi do Cap. Creyke da chalupa de 
S. M. Eclipse, referindo as circumstancias do estado dos negócios no 
Porto. Tenho a honra de ser &c. &c. 

C. CoTTOX. 

Chalupa de S. Aí. Elipse, Barra do Porto, 20 de Junho. 

SENHOR,—Depois da relação, que tive a honra de vos entregar a 
10 de Junho, o Porto tem padecido duas revoluçoens, e tem estado 
successivamente nas maõs dos Francezes, e dos vassallos do Principe 
Regente.—Depois que os Hespanhoes entregaram os fortes á guarda 
dos Portuguezes, e se despregáram as bandeiras nacionaes, ps Fran
cezes puderam tornar a estabelacer a sua authoridade, em conseqüên
cia das fracas e indeterminadas medidas do Governador, Luiz d'01i-
veira, que se acha agora preso como traidor; e a mantiveram até o 
dia 16, que éra o dia de corpus ckristi, em que ha uma grande festi-
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vidade nacional, etcm sido o custume dos Portuguezes, neste dia, ter 
cm armas os seus regimentos com as bandeiras da NaçaÕ. O Gover-
nador d'Oliveira, em conseqüência das ordens de Junot, tentou esta
belecer na Procissão a bandeira Franceza em lugar da Portugueza, 
Este violento attaque contra o custume nacional occasionou murmura-
çoensnapopulaça, que chegaram ao ponto de naõ se querer aceitar uma 
espécie de accommodaçaõ proposta pelo Governador; e aos 18, pela 
tarde, que foi o dia antes da minha chegada aqui, o povo se excitou 
a tal gráo de fúria, que, apoiado pelos Ecclesiasticos, se levantou 
em massa arrombou os armazéns, munio-se com vinte e cinco mil 
jogos de armamento, e juncto com os regulares formaram um ex
ercito summamente resoluto e entusiasmado. Desde este momento 
cessou toda a authoridade Franceza; e todo o homem ou Francez ou 
suspeito de ser amigo dos Francezes foi prezo—0 Bispo do Porto 
foi eleito Governador, e ja se mandou um exercito de vinte mil ho
mens para encontrar os Francezes, que se tinham adiantado com no, 
vecentos homens, até seis legoas distante do Porto.—0 enthusiasmo 
passou de um a outro, e as Provincias Portuguezas de Traz-os-Mon, 
tes, Minho, e a parte Septentrional da Beira, á imitação dos Hespa
nhoes, se tem posto em armas, determinados a extirpar do Reyno os 
Francezes. Segundo a mais moderada conta, alem do que ha no 
Porto, se podem estimar em mais de 100,000 homens. Todos os re
gulares, que foram debandados pelos Francezes, se estaõ outra vez for, 
mando com a maior presteza, e brevemente se unirão aos* outros. 
Eu falei hoje com S. E. o Governador, e fui conduzido entre as ac
clamaçoens e vivas da populaça.-A manhaã tenho de mandar uma 
partida de gente montar as peças de um navio do Brazil, cujo com
mando se deo a um Inglez; e se destina para obrar como bateria 
fluctuãnte para defender a ponte, caso os Francezes tenliam a teme
ridade de selheapproxiraar,postoque naõ Impor que temer semelhante 
acontecimento.-Se me for requerida alguã pólvora eu a darei; po
rem elles tem presentemente abundância de armas, muniçoens, e 
mantimentos.-Os Portuguezes detestamos Francezes a tal ponto, 
cue o Cap. Jones, e eu, depois de haver pedido a vida do Intendente 
da Policia Francez, tivemos a maior dificuldade em o trazer como 
prisioneiro para o bote, e só o illimitado amor e respeito, que ha pelos 
inglezes pôde obstar, que a enrai.vada populaça o nao fizesse em pe, 

daços.-Tenho a honra deser, &c. 
v (Assign-iilo.) C, A. C R E M E . 
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Revolução de Portugal. 

A oppressao, em que viviaó os Portuguezes debaixo do 
governo Francez, tem por fim mostrado aos òpprimidos a 
necessidade que ha de resistir a um inimigo. A cidade do 
Porto foi a primeira na ordem dos successos, e será delia 
que principiarei a narração dos factos, que dizem respeito 
a esta revolução de Portugal, eme limitarei simplesmente 
ás noticias officiaes, Ou áquellas que passam por incontes-
tavelmente certas. 

As tropas Hespanholas, que guarneciam a Cidade do 
Porto, pelos Francezes, Ouvindo que as Provincias de 
Hespanha se revoltavam contra o Governo de Buonaparte 
resolveram fazer causa commum com os seus compatriotas-, 
e prendendo ao seu Commandante Francez, Francisco 
Quesner, entregaram a Cidade ao governo de seus ma
gistrados, e o commando militar o conferiram a Luiz d* 
Oliveira, um oíficial Portuguez de Patente superior, què 
fazia as vezes de Governador da Cidade pelo Principe 
Regente, antes da entrada dos Hespanhoens, os quaes, 
deixando assim a Cidade, aos 6 de Junho, marcharam 
para Galiza. 

O Governador, e Magistrados mostraram uma appa-
rente perplexidade, quando se viram entregues a si mes
mos de maneira que, desde a sabida dos Hespanhoes até 
t) dia 18 de Junho, apenas se sabia se a Cidade estava com 
a võz de Buonaparte, se com a do Principe Regente de 
Portugal; um incidente porém resolveo a duvida. Dera 
o Governador Luiz de Oliveira ordem para que no dia 
de Corpus Christi acompanhassem a Procissão da quella 
festividade as tropas milicianas, que havia chamado para 
guarnecer a Cidade, porém mandou-lhes, que naõ le
vassem bandeiras; precaução que pareceo ter por fim 
o naÕ despregar os estandartes Portuguezes, o que mos
traria estar a cidade pelo Principe Regente de Portugal, 
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nem apparecer inteiramente Francez mandando levar a& 
suas insígnias á Procissão. Os milicianos obstaraÕ, re
presentando contra esta ordem; porque achavam que 
lhes éra indecoroso apparecer em publico o seu Regi
mento sem bandeiras, murmuraram primeiro, e depois 
vozeáram que o Governador estava vendido aos Francezes. 
Fez-se publico, que marchava de Lisboa um corpo de 
2.000 Francezes, para tomar posse da Cidade do Porto, 
e o Governador Oliveira mandou aprontar alguns carros 
de paó, que deviam partir a encontrar as tropas Fran
cezas, que ja se achavam a pouca distancia da cidade ; 
certo official inferior (de cujo nome desgraçadamente me 
naõ.informaram) gritou publicamente, que o Governador 
em vez de paó, deveria mandar ao inimigo baila, impe
lida por pólvora : a populaça approvou o dicto, e offere-
ceo-se a obstar á partida dos carros; o official ajunctou 
alguns de seus soldados, que tomaram armas, e fbrmá-
ram-se na praça de S. Ouvidio; havendo ja o cabeça 
montado a cavalho, e despregado uma bandeira com as 
armas Portuguezas, gritou o povo " Viva o Principe 
Regente de Portugal." Resoou o mesmo por toda a 
Cidade; as milícias pegaram em armas, e o pequeno corpo 
de artilheiros assestou as suas peças de artilheria á testa, 
da ponte de barcas, que atravessa o Douro, para impedir 
a entrada dos Francezes, que se suppunham approximar-
se. Os sinos tocaram todos a rebate, o povo arrombou 
os armazéns militares donde tirou as armas necessárias, e 
todos se puzéram armados e prestes á defensa. 

Entre as pessoas mais activas em ordenar este confuso 
mas prompto armamento, se refere com elogioso nome 
do Major Raymundo José Pinheiro, governador do Forte 
de S. Joaõ da Foz. 

No dia seguinte (19 de Julho) houve quem tomasse a 
direcçaõ dos negócios, e formaram um ajunctamento de 
pessoas de consideração para deliberar jobre o partido, 
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que se devia tomar, no estado actual das cousas, e man
daram chamar o Bispo da Cidade, para que assistisse a 
estas discussoens; elle mandou dizer, que estava molesto, 
porém os outros decidiram, que as pessoas assim convoca
das fossem ter a sua casa, e que Ia fizessem a sua sessaõ. 

Das suas deliberaçoens resultou nomearem de entre si 
um comitê, a que deram o nome de Juncta Suprema, 
encarregando-se esta do governo intorino, e os membros 
eleitos foram os seguintes. O Bispo da Diocese D. An
tônio de S. José e Castro, Presidente; dous Ecclesiasti
cos, que foram o Dr. Dezemb Provizor do Bispado Ma
nuel Lopes Loureiro, o Dr. Dezemb. Vigário geral José 
Dias de Oliveira: da classe militar foram o Major Antô
nio da Silva Pinto, e o Cap. Commandante do Corpo de 
Artilheria, que aqui estava: da Classe de Magistratura 
foram o Dezemb. José de Mello Freire, Juiz da Coroa, 
e o Dezemb. Luiz de Sequeira da Gama Avala; da 
classe de simples cidadaÕ foram Antônio Matheus Freire 
de Andrade, e Antônio Ribeiro. Braga. Estes oito mem
bros com o seu Presidente expediram logo alguns de
cretos em forma de Edictaes, cujas integras seraõ trans-
criptas em outro lugar, mas aqui irá para exemplo, o pri
meiro que éra concebido nestes termos. 

Em Nome do Principe Regente de Portugal. 

A Juncta do Supremo Governo da Cidade do Porto ; faz 
saber a todos os vassallos do dicto Senhor, que o Governo 
Francez se acha inteiramente abolido, e ext-erminado deste 
Paiz, e restituida nelle a Real Authoridade do Nosso legi
timo soberano, a qual será exercitada plena, e independen
temente pela sobredicta Juncta, em quanto naõ for restitui-
do o Governo instituído, neste Reyno, por S. A. R. Em 
conseqüência do que ordena a mesma Juncta, que o mesmo 
Real Senhor seja acclamado, e as suas Reaes Armas des
cobertas, e respeitadas, como sempre foram, e haõ de ser; 
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e que todas as authoridades constituídas obrem nesta con
formidade * expedindo- se todas as ordens no Real nome 
do dicto Senhor. Porto 19 de Junho de 1802. 

BISPO, Presidente, Governador. 

A Juncta fez Proclamaçõens para organizar tropas, 
levnma ido o soldo dos soldados a quatro vinteis por dia 
èstabeleceo tribunal de Inconfidência, e procedeo á pri-

Zaô do ex-Governador Luiz de Oliveira, e de outras pes
soas, que se suppunham fautoras dos Francezes, e mandou 
entregar aos Inglezes os Francezes, que fizeram pri
sioneiros. 

Abrio-se uma subscripçaõ para receber as offertas vo
luntárias com que os particulares quizessem contribuir 
para as despezas da guerra, e mandaram á Inglaterra 
comprar armamento, e muniçoens, offerecendo-se alguns 
particulares para fazerem estas compras á sua custa, e 
ministrarem depois isto ao governo, com algum módico 
ganho. O Povo está taõ longe de necessitar estimulo, 
que o Bispo se vio obrigado a acalmar o furor popular 
recommendando-lhe, em uma proclamaçaõ a ordem, e a 
obediência aos supperiores, e expondo-lhe todas as ra
zoens, que podem tender a moderar o fogo, que se observa 
em todas as classes de gente. 

Proclamaçaõ. 
Portuguezes pelo Ceo por Jesus Christo ouvi um Go

verno que vos ama, que quer a vossa felicidade, e que 
trabalha por ella. Que fazeis com as vossas turbulências, 
com.os vossos tiros, e com a vossa falta de ordem, e de 
subordinação a quem está prompto a conduzir-vos e levar-
vos com ordem ao inimigo, e a poupar as vossas vidas ? 
Que tiros naõ perdeis que deviam empregar-se no inimigo, 
e ao depois haõ de faltar-vos ? Que signaes naõ estais 
dando ao inimigo para se acautellar, e surprender-vos ? 
Portuguezes ouvi a quem vos ama, os Francezes haõ de 
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acometter-vos n'um golpe de maõ, e de noite, estaes per
didos se naõ vos subordinaes, e ouvis o Governo. Os 
tiros, os toques de tambores, os sinos, daÕ aos inimigos 
um signal certo onde estaes, onde se acha a força, e aonde 
fica a fraqueza. Ao inimigo encobrem-se os destinos para 
o acomêtter, para melhor se acautellar, e sahír-lhe ao en
contro, quando elles menos o pensam. He este o meio 
de vencellos, sugeitai-vos aos superiores, em tudo e por 
tudo se quereis vencer, alias ficaes desgraçados; a força 
sem ordem he a de um valente touro, que cede á industria 
á destreza de um fraco, e débil capinha. Pelo que ha de 
mais sagrado no Ceo, e na terra, por Jesus-Cbristo, roga-
VQS p Governo, que vos sugeiteis aos vossos chefes, for
mando-se as ordenanças nas suas companhias. Se vos 
puzerem n'um posto, ahi deveis permanecer, para quando 
chegar a oceasiaõ do vosso combate. Os que estaõ avan
çados acomettem primeiro, e matando diminuem os ini
migos ; os segundos quando chega a sua vez minoram os 
contrários com as mortes, que lhes daõ ; os terceiros ven
cem, e destroem o resto. Mas se em montaõ ides aos 
pontos ; destroçados ahi, que resta? ficaes todos perdidos. 
Que desgraça! A vossa energia deve ser dirigida pela 
arte: deixai-vos conduzi?, e sereis vencedores. Viva o 
Principe Regente, viva Portugal, e vivam os Portuenses. 

BISPO, Presidente, Governador. 

A* insurreição porém naõ foi taõ geralmente appro
vada, que naõ houvesse quem se offerecesse para re-en-
tregar a Cidade aos Francezes e aos cinco de Julho foram 
presas muitas pessoas, que se acham acusadas de haver 
formado uma conspiração. Eu naõ refirei os nomes dos 
que se mencionaó nem os factos, que o rumor espalha, até 
que tenhamos informaçoens authenticas. He certo po
rém que as pessoas, por quem este negocio he conduzido, 
mostram o mais decidido enthusiasmo. Formou-se um 
Regimento de Ecclesiasticos, de que he coronel o Deaõ! 
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A provincia de Traz-os-montes seguio o exemplo do 
Porto; e o Governador da Provincia Manoel George 
Gomez de Sepulveda, fez uma Proclamaçaõ, em que 
manda reorganizar as tropas debandadas pelos Francezes, 
e promette perdaõ aos desertores, que se unirem as suas 
bandeiras. O Sul de Portugal parece ser animado pelos 
mesmos sentimentos e o Reyno do Algarve declarando-se 
taõbem contra os Francezes, restabeleceo a authoridade 
do Principe Regente. Aos 18 de Junho fez prender 
todos os agentes e pessoas authorisadas pelos Francezes, 
dos quaes remetteo a Gibraltar alguns ; e estabeleceo em 
Faro uma Juncta suprema de Governo, composta dos 
-seguintes Membros, Presidente, O Conde de Castro 
Marim. Vice Presidente o Bispo do Algrave ; classe do 
clero, o DeaÓ de Sé, e o Reverendo Antônio Luiz de 
Macedo; da Classe da Nobreza o Dezembargador José 
Duarte da Silva Negraó, José Bernardo da Gama, e Joa
quim Felippe de Landresete; da Classe do povo Miguel 
do O, júnior, cap. de ordenanças; e Joaõ Aleixo; Se
cretario o Dr. Ventura. 

He mui natural de suppor que as outras Provincias do 
Reyno, seguindo o exemplo do Minho e do Algarve, cuidem 
em nomear suas Junctas de Governo provisório; mas a 
multiplicidade de Junctas naõ poderá ja mais obrar em 
concerto, sem que haja um Governo Geral; e parece que 
os Portuguezes se lembram ja das Cortes ; porque as Junc
tas saõ compostas, tanto no Porto, como no Algarve, de 
Pessoas tiradas das tres classes, ou ao menos representando 
as tres classes, cujos deputados ou representantes com
punham as Cortes; com effeito no estado de desamparo 
em que os Regentes deixaram o Reyno naõ poderá haver 
um Governo legal para governar a Naçaõ, até que S. A. 
faça saber a sua vontade, se naõ aquelle, que as Cortes no
mearem ; e o inimigo próximo a entrar a Hespanha, com 
todas as suas forças, alem das tropas que conserva em 



Miscellanea. 15-

Portugal, requer medidas promptas, como saõ a collecçaõ 
de rendas, imposição de tributos, e outros actos de Sobera
nia, que na auzencia de S. A. so dimanando das Cortes po
deriam ter legalidade, e força de obrigar a todo o Reyno. 

O numero de tropas Francezas em Portugal he, quanto 
a mim, mui inconsideravel; naõ havendo senaõ o corpo 
do General Loison emMezaõ Frio, que terá 1.500 homens, 
ao mais; e o exercito de Junot em Lisboa, que naõ o 
avaluo em mais de 10.000 homens. Quanto mais cedo 
forem estes"dous corpos attacados, quanto mais fácil será 
o seu rendimento, pelas poucas esperanças, que agora 
tem de receber soccorros da França. Mas se derem tempo 
aque entre o exercito grande da França em Hespanha, 
fica evidente, que a esperança de hum próximo soecorro 
motivará a mais obstinada defensa, e resistência da parte 
destes officiaes. 

Seria difficil imaginar uma epocha mais favorável á 
Hespanha, e se, desde que o poder abitrario, e injusto dos 
últimos Reys Godos, as Naçoens que habitam a Hespanha 
tem sempre lutado contra o dejeso de poder absoluto, a 
que seus Reys aspiravam, agora teraõ de conquistar esses 
Reynos e de os offecerecer a seus Soberanos. Em Portu
gal, a necessidade de naõ poder consultar o Soberano for
çará as Cortes a exercitarem os poderes, que em outro 
tompo gozaram de legislar na paz e guerra, impor subsí
dios, e regular como representantes das diferentes classes 
daNaçaõ os negócios mais importantes, quelhe dizem res
peito. Equem duvida, que o abatimento a que chegaram 
as Hespanhas proveio da annihilaçaó destas excellentes 
instituiçoens, que, servindo delimites ao poder Regio, lhe 
seguravam e garantiam os direitos, que justamente perten
cem ao Soberano. He bem sabida a formula, que repetia 
em Aragaõ o Juiz do Povo (ei Justicia) a El Rey na sua 
Coroaçaõ. " Nos, que valemos quanto vos, os hacemos mi-
estro Rey e Senhor, con tal que guardeis nuestros fueros, e 
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libertades, que sino, no." Quando os diversos Reys da 
Hespanha ultrapassaram estes limites a decadência da 
Hespanha foi taÕ rápida, quanto foram extraordinários os 
poderes concentrados no Soberano. He logo evidente que 
as Hespanhas chegaram á epocha de se restabelecerem, e 
se a longa serie de calamidades nacionaes, e outras cir
cumstancias do tempo lhe naõ permittirem agora salvar-se, 
deve suppor-se que o mal está taõ inveterado, que ja naõ 
admitte remédio, e a Deus Hespanhas, a Deus liberdade 
Nacional. 

Portugal porém está felizmente situado, e quando este
jam os portos de mar seguros, será necessário um descui
do, (que nunca supporei que hade existir se as Cortes 
governarem) para que os Francezes lhe possam impedir 
a retirada. No caso em que os desastres da guerra obri
guem os Portuguezes a desamparar de todo o seu paiz 
natal, os successos, bons ou máos, dos Francezes na Hes
panha daraõ aos Portuguezes o mais seguro meio de con-
jecturar o resultado de sua resistência, e a proximidade do 
lugar de embarque, os porá sempre em caminho de fazer 
uma retirada bem pensada, em que levem com sigo tudo 
que tiver algum valor, de maneira que so fique ao Con
quistador a terra deserta, e as Cidades arrasadas. He 
bem de esperar que a Corte do Brazil, naÕ cuidará agora 
em projectos de novas conquistas, mas que empenhará to
das as suas forças marítimas, e quando estas naÕ bastem, 
obterá auxílios da Inglaterra, para manter nos portos e 
costas de Portugal um numero de navios transportes, e 
taõ suíficiente esquadra, que protegendo efficazmente aos 
Portuguezes, lhes assegure uma retirada prompta; quando 
o conhecimento das circumtancias actuaes da Europa naõ 
lhes indique esta linha de conducta, a experiência do pas-
sapo será bastante para os convencer da necessidade destas 
precauçoens. 


